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EDITAL PREGÃO ELETRONICA(O) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ 

PREGÃO ELETRÔNICA(O) Nº 14.10.2024.01-SRPE 
(Processo Administrativo nº 30.09.2024/01) 

Torna-se público que o(a) Prefeitura Municipal de Itapajé, por meio do(a) Comissão de 

Pregão, sediado(a) Rua São Francisco, nº 225, Centro, CEP: 62.600-000, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma líl,H'I'RÓN[CA[U), nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e 

demais legislacao aplicavel e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. INFORMACOES COMPLEMENTARES 

O certame sera realizado por meio do sistema do M2A Tecnologia, no endereco eletronico 

https://compras.m2atecnologia.com.br/. 

O edital esta disponivel gratuitamente no(s) endereco(s) eletronico(s): https://municipios- 

licitacoes.tce.ce.gov.br/ e https://compras.m2atecnologia.com.br/. 

INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 24/10/2024, s 17:30 horas. 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 06/11/2024, as 09:00 horas. 

INICIO DA SESSAO E DISPUTA DE PREGOS: 06/11/2024, às 10:00 horas. 

2. DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente licitação é a para Registro de preço para Futura e Eventual 

contratagao pelo periodo de 12 (doze) meses para Aquisicao de Géneros Alimenticios para 

atender a Merenda Escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Itapajé-CE, conforme 

condi¢oes, quantidades e exigéncias estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.2.  Alicitagao sera dividida em Lote(s), formados por um ou mais itens, conforme 

tabela(s) constante do Termo de Referéncia, facultando-se ao licitante a participagio em 

quantos Lote(s) forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que 

0s compoem. 

2.3 

observadas as exigéncias contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificagoes do 

O critério de julgamento adotado será o Menor Preço Global por Lote(s), 

objeto. 

3. DA PARTICIPACAO NA LICITACAO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no M2A Tecnologia - Registro Cadastral de Fornecedores.
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32. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

d. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

34. A ndo observancia do disposto no item anterior podera ensejar desclassificagcao 

no momento da habilitagao. 

35 Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n® 123, de 

2006 e do Decreto n.? 8.538, de 2015. 

3.6. Nao poderao disputar esta licitagao: 

3.6.1.aquele que nao atenda as condigoes deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2.autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica 

ou juridica, quando a licitagao versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.6.3.empresa, isoladamente ou em consorcio, responséavel pela elaboragao do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsével técnico ou subcontratado, quando a 

licitagao versar sobre servigos ou fornecimento de bens a ela necessarios; 

3.6.4.pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorréncia de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5.aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdomica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
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com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

3.6.8.agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.6.10. Não podera participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente publico do 6rgao ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercicio ou 

apos o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislagio que disciplina a 

matéria, conforme § 1° do art. 9¢ da Lei nº 14. de 2021. 

36,11, Cooperativas: Conforme PARECER n. 00002/2023/DECOR/CGU/AGU, 

aprovado pelo DESPACHO DE APROVAGCAO n. 00006/2023/SGPP/CGU/AGU, 

“...considera-se de dificil superação que as cooperativas, mesmo sob a légica da nova 

lei, venham a participar de modo geral dos certames licitatérios para prestar 

servigos continuos, assim, o objeto em comento exige que: 

a) os empregados do contratado fiquem a disposi¢ao nas dependéncias do 

contratante para a prestação dos servicos; 

b) o contratado não compartilhe os recursos humanos e materiais 

disponiveis de uma contratação para execução simultinea de outros 

contratos;
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c) o contratado possibilite a fiscalização pelo contratante quanto à 

distribuição, controle e supervisão dos recursos humanos alocados aos seus 

contratos. 

Bl 0 impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituigdo a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da personalidade juridica do 

licitante. 

38, A critério da Administração e exclusivamente a seu servi¢o, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderao participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratagdo, de execu¢do da licitação ou de gestao do 

contrato, desde que sob supervisdo exclusiva de agentes publicos do órgão ou entidade. 

848, Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econdmico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratagao de 

servigo que inclua como encargo do contratado a elaboragdo do projeto basico e do projeto 

executivo, nas contratacoes integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execucao. 

3.11. Em licitagoes e contratagdes realizadas no ambito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agéncia oficial de cooperagao estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

podera participar pessoa fisica ou juridica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidonea nos termos da Lei n® 14.133/2021. 

3.12. A vedacao de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condugao da contratagdo na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionario ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO 

4.1 Na_presente licitação, a fase de habilitagdo ocorrera apos as fases de 
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4.2. Os licitantes encaminhardo, exclusivamente por meio do sistema eletronico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o hordrio estabelecidos para abertura da sessdo publica. 

43, Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentagao de propostas e 

lances, os licitantes encaminharao, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitagdo e a proposta com o preco ou o percentual de 

desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.11.1. deste Edital. 

4.4, No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo proprio 

do sistema, que: 

4.4.1. esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatorio; 

4.4.2. ndo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condigdo de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituicao; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forgado, 

observando o disposto nos incisos 11l e 1V do art. 1° e no inciso Il do art. 5° da 

Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para 

reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

4.5. 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 

devera declarar, ainda, em campo proprio do sistema eletronico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n® 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 

3% do art. 4°, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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4.5.1.no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalagdo do campo “nao” impedird o prosseguimento no certame, para 

aquele item; 

4.5.2.nos itens em que a participacao nao for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “nao” apenas produzira o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 

n? 123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.5 sujeitara o licitante as 

sanções previstas na Lei n® 14.133, de 2021, e neste Edital. 

47 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

4.8. Nã verá ordem ificação na etapa resentação da propost: 

e _dos documentos de habilitacdo pelo licitante, o que ocorrerd somente apos os 

procedimentos de abertura da sessdo publica e da fase de envio de lances. 

4.9. Serdo disponibilizados para acesso publico os documentos que compoem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 

lances. 

4.10. — Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderd 

parametr r o seu valor final minimo ou o seu percentual de desconto méaximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerd as seguintes regras: 

4.10.1.a aplicagdo do intervalo minimo de diferenga de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidira tanto em relagdo aos lances intermediarios quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2.0s lances serdo de envio automatico pelo sistema, respeitado o valor final 

minimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. — O valor final minimo ou o percentual de desconto final maximo parametrizado 

no sistema poderd ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
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4.11.1.valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

4.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.12. 0 valor final minimo ou o percentual de desconto final maximo parametrizado 

possuira cardter sigiloso para os demais fornecedores e para o 6rgao ou entidade promotora 

da licitagao, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

4.13. — Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operagoes no sistema eletronico durante o processo licitatorio e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negocios diante da inobservincia de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexao. 

4.14. — O licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguranga, para imediato bloqueio de 

acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 0 licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletronico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Informar o Menor Prego Global do(s) Lote(s); 

5.1.2. Marca e Fabricante, no caso de fornecimento de produtos; 

52 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3 Nos valores propostos estarao inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdencidrios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serao 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteragao, sob alegagao de erro, omissao ou qualquer outro pretexto 

"
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.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serdo retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislagao vigente. 

8.7, A apresentagdo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposicoes nelas contidas, em conformidade com o que dispoe o Termo de Referéncia, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, em 

quantidades e qualidades adequadas a perfeita execugdo contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substitui¢ao. 

5:8: 0 prazo de validade da proposta não sera inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentagao. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os precos maximos estabelecidos nas normas de 

regéncia de contratagoes publicas federais, quando participarem de licitagoes publicas; 

5.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preco ja decorrente 

da aplicagdo do desconto ofertado devera respeitar os preços maximos previstos no item 4.9. 

5.10. — O descumprimento das regras supramencionadas pela Administragdo por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilizagao pelo Tribunal de Contas da Unido e, apos o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequéncias: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessarias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituicao; ou condenagao dos agentes publicos responsaveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuizos ao erario, caso verificada a ocorréncia de superfaturamento por 

sobreprego na execugao do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMULAGAO DE 
LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-a automaticamente em sessao pública, 

por meio de sistema eletronico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderdo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessao 

publica. A
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6.2.1. Sera desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2.A desclassificagdo sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
6.2.3.A não desclassificagdo da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrario, levado a efeito na fase de aceitagao. 

6.3. 0 sistema ordenard automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarao da fase de lances. 

6.4, 0 sistema disponibilizard campo proprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro(a) e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverdo encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletronico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

6.6. 0 lance devera ser ofertado pelo Menor Preco Global por Lote(s). 

6.7. Os licitantes poderao oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado 

para abertura da sessao e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8. 0 licitante somente poderá oferecer lance de Menor Prego Global por Lote(s) ao 

ultimo por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.9. 0 intervalo minimo de diferenca de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidira tanto em relação aos lances intermediarios quanto em relação a proposta que cobrir 

a melhor oferta devera ser de R$ 100,00 (Cem reais). 

6.10. O licitante podera, uma unica vez, excluir seu ultimo lance ofertado, no 

intervalo de quinze segundos apos o registro no sistema, na hipotese de lance inconsistente 

ou inexequivel. 

6.11. — O procedimento seguira de acordo com o modo de disputa adotado 

6.12.  Sera adotado para o envio de lances no pregao eletronico o modo de disputa 

"ABERTO E FECHADO", os licitantes apresentardo lances publicos e sucessivos, com lance 

final e fechado. 

6.12.1.A etapa de lances da sessdo publica tera duragao inicial de quinze 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhard aviso de 
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fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os 

das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores aquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3.No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante podera 

optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar 

melhor lance. 

6.12.4.Nao havendo pelo menos trés ofertas nas condigoes definidas 

neste item, poderdo os autores dos melhores lances subsequentes, 

na ordem de classificacdo, até o maximo de trés, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual sera sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.12.5.Ap6s o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o 

sistema ordenara e divulgara os lances segundo a ordem crescente 

de valores. 

6.13. — Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenard e divulgara os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. — Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.15. — Durante o transcurso da sessao publica, os licitantes serao informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificagao do licitante. 

6.16. — No caso de desconexao com o Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva 

do Pregdo, o sistema eletronico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepgao 

dos lances. 

6.17. — Quando a desconexao do sistema eletronico para o Pregoeiro(a) persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão publica será suspensa e reiniciada somente apos 

L
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decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro(a) aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.18.  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. . Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 

nº 8.538, de 2015. 

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.19.2.A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automatica para tanto. 

6.19.3.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor ficada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

6.19.4.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

6.20. — Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

sera aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
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6.20.1.1.  disputa final, hipotese em que os licitantes empatados poderao 

apresentar nova proposta em ato continuo a classificagao; 

6.20.1.2. — avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverdo preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigagdes previstos nesta Lei; 

6:20.1:3; desenvolvimento pelo licitante de agoes de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos drgaos de controle. 

6.20.2. Persistindo o empate, sera assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e 

servigos produzidos ou prestados por: 

6.20.2.1. empresas estabelecidas no territorio do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Publica estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Municipio, no territorio do Estado em que este se 

localize; 

6.20.2.2.  empresas brasileiras; 

6.20.2.3. 

no Pais; 

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

6.20.2.4. empresas que comprovem a pratica de mitigagao, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.21. —Encerrada a etapa de envio de lances da sessdo publica, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do pre¢o maximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, o Pregoeiro(a) podera negociar condigoes mais vantajosas, apos 

definido o resultado do julgamento. 

6.21.1.A negociagao podera ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificagao inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apos a 

negociacao, for desclassificado em razao de sua proposta permanecer acima do preco 

máximo definido pela Administra 

Ê
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6.21.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.21.3.0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

6.21.4.0 Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 4 

(quatro) horas, envie a proposta adequada ao ultimo lance ofertado apos a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessarios 

a confirmagao daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados. 

6.21.5.E facultado ao Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitagao fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.22. Após a negociação do prego, o Pregoeiro(a) iniciara a fase de aceitagao e 

julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.3, Encerrada a etapa de negociagdo, o Pregoeiro(a) verificara se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende as condigoes de participagao no 

ein®14.13 

3.6 do edital, especialmente quanto a existéncia de 

certame, conforme previsto no art. 14 da L /2021, legislagao correlata e no item 

sangao que impega a participagao no 

certame ou a futura contratacao, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) CADASTRO DE FORNECEDORES; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da Unido 

(https://www.portaltra; arencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu socio majoritario, por for¢a da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 

8.429, de 1992. 

P
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7.3. Caso conste na Consulta de Situagdo do licitante a existéncia de Ocorréncias 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro(a) diligenciara para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatorio de Ocorréncias Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, 

9, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societérios, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

7.3.2. 0 licitante será convocado para manifestagio previamente a uma eventual 

desclassificagao. 

7.3.3. Constatada a existéncia de sanção, o licitante sera reputado inabilitado, por 

falta de condição de participagao. 

7.4. Caso atendidas as condigdes de participação, sera iniciado o procedimento de 

habilitagao. 

75 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro(a) verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com os itens 4.5.1. e 4.5 deste edital. 

7.6. Verificadas as condigoes de participacao e de utilizagao do tratamento 

favorecido, o Pregoeiro(a) examinara a proposta classificada em primeiro lugar quanto a 

adequagao ao objeto e a compatibilidade do preço em relagao ao maximo estipulado para 

contratagao neste Edital e em seus anexos. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. contiver vicios insanaveis; 

7.7.2. nao obedecer as especificagoes técnicas contidas no Termo de Referéncia; 

7.7.3. apresentar pregos inexequiveis ou permanecerem acima do prego maximo 

definido para a contratação; 

7.7.4. nao tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administragao; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou 

g 

seus anexos, desde que insanavel.
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7.8. No caso de bens e servicos em geral, é indicio de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orgado pela 

Administragdo. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só sera considerada apos 

diligéncia do Pregoeiro(a), que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

TB1 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 

7:9. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preco, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderao ser efetuadas diligéncias, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10.  Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitarios por meio de Planilha de Custos e Formação de Precos elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar serd convocado para 

apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 

da sua proposta, sob pena de não aceitagao da proposta. 

7.11.  Erros no preenchimento da planilha nao constituem motivo para a 

desclassificagdo da proposta. A planilha poderd ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoragdo do preço e que se comprove que este ¢ 

o bastante para arcar com todos os custos da contratagao; 

7.11.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substancia das propostas; 

7.11.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correcao a 

indicação de recolhimento de impostos e contribui¢oes na forma do Simples Nacional, 

quando não cabivel esse regime. 

7.12.  Para fins de analise da proposta quanto ao cumprimento das especificagdes do 

objeto, podera ser colhida a manifestacao escrita do setor requisitante do servico ou da area 

especializada no objeto.
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7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a 

todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

7.16.  No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das especificagoes 

previstas neste Edital, a proposta do licitante sera recusada. 

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro(a) analisard a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificagdio da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificagao de uma que atenda as especificages constantes no Termo 

de Referéncia. 

8. DA FASE DE HABILITACAO 

8.1 Os documentos previstos no Termo de Referéncia, necessarios e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitagao, serão exigidos 

para fins de habilitagao, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n® 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentagao exigida para fins de habilitagao juridica, fiscal, social e 

trabalhista e econdmico-financeira, podera ser substituida pelo registro cadastral. 

8.2. Quando permitida a participagao de empresas estrangeiras que nao funcionem 

no Pais, as exigéncias de habilitagao serao atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradugao livre. 

8.2.1. Na hipotese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que nao funcione 

no Pais, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de pregos, os documentos 

exigidos para a habilitagdo serdo traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados 

nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha 

a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.



CPLde Htapajé 

* PREFEITURA DE 

‘¢ ITAPAJE — 
8.3. Quando permitida a participagdo de consércio de empresas, a habilitação 

técnica, quando exigida, serd feita por meio do somatério dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitagio econdmico-financeira, quando exigida, será 

observado o somatorio dos valores de cada consorciado. 

8.3.1. Se o consorcio nao for formado integralmente por microempresas ou empresas 

de pequeno porte e o termo de referéncia exigir requisitos de habilitagao econdmico- 

financeira, havera um acréscimo de 10% para o consércio em relagao ao valor exigido para 

os licitantes individuais. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitagao poderao ser apresentados em 

original, por cópia ou por meio digital correspondente, em formato digital, no prazo de 8 

(oito) horas, prorrogável por igual periodo, contado da solicitagio do Agente de 

Contratacao/Comissao. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderao ser substituidos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade publica, desde que o registro tenha sido 

feito em obediéncia ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.6. Sera verificado se o licitante apresentou declaragao de que atende aos 

requisitos de habilitagdo, e o declarante respondera pela veracidade das informacoes 

prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lein® 14.133/2021). 

8.7. á verificado se o licitante apresentou istema na de 

inabilitacao, a declaração de que cumpre as exlggng as de reserva de cargos para 

ocial, previstas em lei e em 

outras normas especificas. 

8.8. 0 licitante devera apresentar, sob pena de desclassificacao, declaragao de 

que suas propostas economicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicao Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengoes coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

a É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou a alteração dos registros tao logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados.
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8.9.1. A não observéncia do disposto no item anterior podera ensejar desclassificagao 
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no momento da habilitagao. 

8.10. A verificagio pelo Pregoeiro(a), em sitios eletronicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certiddes constitui meio legal de prova, para fins de habilitagao. 

8.11. A habilitagao sera verificada por meio do Cadastro de Fornecedores, nos 

documentos por ele abrangidos. 

8111 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 

no Registro Cadastral de Fornecedores serão enviados por meio do sistema, quando 

solicitado pelo Pregoeiro(a), ou comissão de contratação quando o substituir, até a 

conclusão da fase de habilitação. 

8.112. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do 

licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder as fases, observado, 

nesta hipótese, o disposto no $ 2º do art. 64 da Lei nº 14.133, de 2021. 

EIT3,. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no $ 1º do art. 39 

da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.12. A verificação no Registro Cadastral de Fornecedores ou a exigência dos 

documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.13. — Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 

14.133/21, art. 64, e IN73/2022, art. 39, 84º): 

8.13.1.complementação de informações acerca dos documentos ja apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

8.13.2.atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas;
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8.14. — Na analise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o 

prazo disposto no subitem 6.21.4. 

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 

encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em 

razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DOS RECURSOS 

9.1 A interposigdo de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitagao 

ou inabilitagao de licitantes, a anulação ou revogagao da licitagao, observara o disposto no 

art. 165 da Lein® 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

9.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
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9.3.3. — na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1º do art. 17 da Lei nº 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. 0 recurso sera dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisao recorrida, a qual podera reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (trés) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual devera proferir 

sua decisdo no prazo de 10 (dez) dias uteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo nao serao conhecidos. 

E7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

, O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

9.10.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/ e 

https://compras.m2atecnologia.com.br/. 

10.DAS INFRACOES ADMINISTRATIVAS E SANCOES 

10.1.  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

10.1.1.deixar de entregar a documentagdo exigida para o certame ou nao entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro(a)/a durante o certame; 

10.1.2.Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, nao 

mantiver a proposta em especial quando:
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10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

10.1.2.2. — recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10:4.2.3: pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificagoes do 

edital; 

10.1.3.não celebrar o contrato ou ndo entregar a documentagdo exigida para a 

contratacdo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preco, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administracao; 

10.1.4.apresentar declaragio ou documentagdo falsa exigida para o certame ou 

prestar declaragao falsa durante a licitagao 

10.1.5. fraudar a licitagao 

10.1.6.comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.6.2.  induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10:16:3: apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.7. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagao 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2.  Com fulcro na Lei n® 14.133, de 2021, a Administ 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatarios as seguintes sangoes, sem prejuizo 

ção poderd, garantida a 

das responsabilidades civil e criminal:
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10.2.1. adverténcia; 

10.2.2. multa; 

10.2.3.impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4.declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitacdo perante a 

propria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. — Na aplicação das sangoes serdo considerados: 

10.3.1.a natureza e a gravidade da infragao cometida. 

10.3.2.as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3.as circunstancias agravantes ou atenuantes 

10.3.4.0s danos que dela provierem para a Administragao Pública 

10.3.5.a implantação ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos 6rgaos de controle. 

10.4. A multa sera recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

comunicagao oficial. 

10.4.1.Para as infragoes previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2. e 10.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

10.4.2.Para as infragdes previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a 

multa sera de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5.  As sanções de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderdo ser aplicadas, cumulativamente ou ndo, a 

penalidade de multa. 

10.6.  Na aplicagdo da sanção de multa sera facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimagao.
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10.7.  Asangao de impedimento de licitar e contratar serd aplicada ao responsavel em 

decorréncia das infragoes administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedira o responsével de 

licitar e contratar no âmbito da Administragao Publica direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo maximo de 3 (trés) anos. 

10.8.  Podera ser aplicada ao responsavel a sanção de declaragao de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorréncia da prética das infragoes dispostas nos itens 10.1.4, 

10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.2.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observara o prazo previsto no art. 156, $5º, 

da Lein.? 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatirio em assinar o contrato ou a ata de 

registro de prego, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administragdo, descrita no item 10.1.3, caracterizard o descumprimento total da 

obrigagdo assumida e o sujeitara as penalidades e a imediata perda da garantia de proposta 

em favor do 6rgao ou entidade promotora da licitagao. 

10.10. A apuragao de responsabilidade relacionadas as sangoes de impedimento de 

licitar e contratar e de declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar demandard a 

instauragao de processo de responsabilizagdo a ser conduzido por comissao composta por 2 

(dois) ou mais servidores estaveis, que avaliara fatos e circunstancias conhecidos e intimara 

o licitante ou o adjudicatério para, no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua 

intimagao, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicagao das sangoes de 

adverténcia, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido a autoridade que tiver proferido a decisio recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias uteis, encaminhara o recurso com sua motivação a autoridade 

superior, que deverd proferir sua decisdo no prazo maximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

10.12. Caberd a apresentacio de pedido de reconsideragio da aplicacao da sanção de 

declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias uteis, 

contado da data da intimagao, e decidido no prazo maximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento.
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10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

11.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. — Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicagao da Lei n® 14. 33, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (trés) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta a impugnagdo ou ao pedido de esclarecimento serd divulgado em 

sitio eletronico oficial no prazo de até 3 (trés) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

11.3. — A impugnagio e o pedido de esclarecimento poderdo ser realizados por forma 

eletronica, pelos seguintes meios: https://compras.m2atecnologia.com.br/. 

11.4. As impugnacdes e pedidos de esclarecimentos nao suspendem os prazos 

previstos no certame. 

11.4.1.A concessio de efeito suspensivo a impugnagdo é medida excepcional e 

devera ser motivada pelo agente de contratagdo, nos autos do processo de licitagdo. 

11.5. — Acolhida a impugnagio, sera definida e publicada nova data para a realizacao 

do certame. 

12.DA GARANTIA 

Garantia da contratagao: 

12.1. Nao haverd exigéncia da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

13.1. Homologado o resultado da licitagdo, o licitante mais bem classificado terd o 

prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocagdo, para 

assinar a Ata de Registro de Precos, cujo prazo de validade encontra-se nela 

fixado, sob pena de decadéncia do direito a contratagdo, sem prejuizo das sanções



* PREFEITURA DE 

\@ ITAPAJE 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

10 FLS 

RUBRIC \ 

13.2. O prazo de convocagdo podera ser prorrogado uma vez, por igual perfodo, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que: 

13.2.1. a solicitacdo seja devidamente justificada e apresentada dentro do 

prazo; e 

13.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administracao. 

13.3. A Ata de Registro de Pregos poderd ser assinada por certificacdo digital, com 

autenticidade reconhecida pelo ICP-Brasil. 

13.4. No ato da assinatura da Ata de Registro de Precos, apresentar comprovagao de 

manutenção da regularidade fiscal e trabalhista exigidas quando da licitação. 

13.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Pregos quantas forem necessdrias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referéncia, com a indicação 

do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condigoes. 

13.6. O preço registrado, com a indicagdo dos fornecedores, sera divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigéncia da ata de registro de pregos. 

13.7. A existéncia de pregos registrados implicara compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigara a Administragao a contratar, facultada a 

realizagdo de licitagio especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

13.8. É facultado a Administragio, obedecendo a ordem de classificagao, convocar os 

licitantes do cadastro de reserva ou, se nao houver, os remanescentes da licitagao para 

assinarem a ata de registro de pregos, em igual prazo e nas mesmas condicoes 

propostas pelo vencedor, quando este não atender a convocação para assinatura da 

Ata de Registro de Pregos ou no caso de cancelamento do registro de pregos. 

13.8.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitarem assinar a ata de registro 

de pregos nos termos do disposto no item anterior, a Administragao poderá 

r
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convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação, para 

a assinatura da ata nas condições ofertadas por estes, desde que o preço seja 

igual ou inferior ao estimado para a contratagao. 

13.9. As regras referentes ao órgão gerenciador e a eventuais adesões constam na 

minuta da Ata de Registro de Preços 

14. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 
14.1. Homologada a licitação e obedecida à sequência da classificação do certame, os 

licitantes serão convocados para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, se assim 

desejarem, ajustarem seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem 

classificado, visando a formação de cadastro de reserva. 

14.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

14.2.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

14.2.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

14.3. Será respeitada, nas contratagdes, a ordem de classificagao dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

14.4. A apresentagdo de novas propostas na forma deste item nao prejudicara o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

14.4.1. Para fins da ordem de classificagdo, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com prego igual ao do adjudicatario antecederao 

aqueles que mantiverem sua proposta original. 

14.4.2. A habilitagdo dos licitantes que compordo o cadastro de reserva sera 

efetuada quando houver necessidade de contratagio dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipoteses: quando o licitante vencedor ndo assinar 

a ata de registro de preços no prazo e nas condigoes estabelecidos no edital; ou 

14.4.3. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro 

de preços, nas hipóteses previstas Decreto Estadual nº 35.323/2023. 

Voo
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15. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

15.1. Uma vez convocada a assinar o contrato, a detentora do registro de pregos terd 05 

(cinco) dias úteis para fazé-lo, prazo esse prorrogavel uma vez por igual perfodo, nos 

termos do art. 90, §1°, da Lei nº 14.133/2021, desde que sejam deduzidos os motivos 

pertinentes, que serao submetidos ao crivo da Administragao. 

15.2. Em atenção ao art. 92, inciso XVI, da Lei nº 14.133/2021, é obrigação do detentor 

do melhor prego comprovar as condigoes de habilitagao exigidas neste Edital, as quais 

deverdo ser mantidas durante todo o prazo de vigéncia contratual. 

15.3. No caso do licitante não comprovar as condigdes exigidas no item anterior ou se 

recusar a celebrar o Contrato, restard configurado o inadimplemento de suas 

obrigações, sujeitando-o a aplicagdo, sem prejuizo de quaisquer outras, das sangoes 

administrativas previstas no item 16 do Edital, podendo, com isto, ser convidado outro 

licitante, desde que respeitada a ordem de classificagao, para, depois de comprovados 

os requisitos habilitatérios e feita a negociação, bem como demais procedimentos 

necessarios, assinar o Contrato, nos termos do art. 90, §1°, da Lei nº 14.133/2021. 

15.4. Para fins de contratagdo, o licitante vencedor que recolha encargos sociais ou 

tributos diferenciados, deverá informar a contratante quando da assinatura do 

instrumento contratual. 

15.5. O sistema gerara ata circunstanciada, na qual estardo registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorréncias relevantes. 

15.6. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais 

condições aplicaveis a contratagao estão definidas no Anexo |- Termo de Referéncia 

e/ou no Anexo V - Minuta do Contrato, ambos partes integrantes deste edital. 

16. DAS DISPOSICOES GERAIS 

16.1. Sera divulgada ata da sessao publica no sistema eletronico. 

16.2. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessao serd automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicagao em contrario, pelo Pregoeiro(a). ¢ 

16.3. Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessdo publica 

observarao o horario de Brasilia - DF. 

16.4. A homologagio do resultado desta licitagdo nao implicara direito a contratagao. 
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16.5. As normas disciplinadoras da licitagdo serdo sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que nao comprometam o interesse 

da Administragdo, o principio da isonomia, a finalidade e a seguranga da contratagao. 

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparagao e apresentação de suas 

propostas e a Administragdo não serd, em nenhum caso, responsavel por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatério. 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o 

dia do inicio e incluir-se-4 o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administracao. 

16.8. O desatendimento de exigéncias formais ndo essenciais não importara o 

afastamento do licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados 

os principios da isonomia e do interesse público. 

16.9. Em caso de divergéncia entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

pecas que compdem o processo, prevalecera as deste Edital. 

16.10. O Edital e seus anexos estio disponiveis, na integra, no Portal Nacional de 

Contratagdes Publicas (PNCP) e enderego(s) eletronico(s) https://municipios- 

licitacoes.tce.ce.gov.br/ e https://compras.m2atecnologia.com.br/. 

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

16.11.1. ANEXO I - Termo de Referéncia 

16.11.1.2. Apéndice do Anexo | - Estudo Técnico Preliminar 

16.11.2. ANEXO II - Minuta da Proposta de Pregos; 

16.11.3. ANEXO 11l - Minuta de Termo de Contrato; 

16.11.4. ANEXO IV - (Modelo de Declaragoes);
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16.11.5. ANEXO V - Minuta da Ata de Registro de Precos 

Itapajé - CE, 21 de outubro de 2024. 

Carla Patricia iro Barbosa 
Secretagfaffle Educagao 

Orgao Gerenciador da Ata 

FLs. 1Y 
RUBRICA
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 
PREGAO ELETRONICA(O) Nº 14.10.2024.01-SRPE 

(Processo Administrativo n° 30.09.2024/01) 

1, DICO TACA! 
1.1.  Registro de prego para Futura e Eventual contratação pelo periodo de 12 (doze) 

meses para Aquisi¢ao de Géneros Alimenticios para atender a Merenda Escolar dos alunos da 

rede municipal de ensino de Itapajé-CE, nos termos da tabela abaixo, conforme condigoes e 

exigéncias estabelecidas neste instrumento. 

1.2. O(s) servigo(s) objeto desta contratacdo são caracterizados como comum(ns), 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. 0 prazo de vigéncia da contratagdo é de 31 de dezembro do corrente ano, contados 

do(a) assinatura, prorrogavel, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serdo aplicadas em relagao a 

vigéncia da contratacao. 

1.5. O objeto desta contratagdo nao se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto n® 10.818, de 27 de setembro de 2021 

FUNDAMENTACAQ E DESCRICAO DA NECESS| E DA CONTR. A0 
2.1. —A Fundamentação da Contratagdo e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em topico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de 

Referéncia. 
3. DESCRICAQ DA SOLUCAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em topico 
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. — Da exigência de carta de solidariedade 

Em relação à carta de solidariedade, não será exigida. 

4.2. Garantia da contratação 
Não havera exigéncia da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

4.3, Da exigéncia de amostra 
4.3.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado 
provisoriamente em primeiro lugar devera apresentar amostra, que terd data, local e horário 
de sua realizagdo divulgados por mensagem no sistema, cuja presença sera facultada a todos 

os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados. 
4.3.2. Sera(ao) exigida(s) amostra(s) do(s) seguinte(s) item(ns): TODOS O(S) LOTE(S). 

4.3.3. As amostras poderdo ser entregues no endere¢o: Rua José Pinto Cavalcante, 201 
Centro, Itapajé-Ce | CEP: 62.600-000, no prazo limite de 3 (trés) dias uteis, sendo que a 

empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 
4.3.4. É facultada prorrogagio o prazo estabelecido, a partir de solicitagao fundamentada no 

chat pelo interessado, antes de findo o prazo. 
4 No caso de nao haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificagoes previstas, a 

proposta sera recusada. 

4.3.6. Serao avaliados os seguintes aspectos e padroes minimos de aceitabilidade: 
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a) Junto com as amostras deverá apresentar laudo técnico de instituto de certificação 

idôneo que comprove o desempenho, qualidade e produtividade compatível dos 

produtos, de forma a garantir que o produto atende a especificação do produto 

indicado, além do alvará sanitário ou licença de funcionamento expedida pelo serviço 

de vigilância sanitária estadual ou municipal. 

b) Encerrada a etapa de classificação das propostas, anterior ou conjuntamente com a 

solicitação dos documentos de habilitação, o pregoeiro convocará o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar para MANIFESTAR no prazo de 1 

(uma) hora via “chat” através da plataforma eletrônica, o interesse na apresentação 

das amostras, que, após manifesto, o licitante terá o prazo de 3 (três) dias úteis, a 

enviar amostras de todos os produtos arrematados que constam no termo de 

referência com suas respecetivas quantidades, para teste. 

b.1) Caso o licitante não manifeste interesse na apresentação das amostras no 

prazo estipulado acima, poderá ser desclassificado. O Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.. 

4.3.7. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

4.3.8. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência. 

4.3.9. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 

análise, não gerando direito a ressarcimento. 

4.3.10. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos fornecedores no prazo de 15 (quinze) dias, após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

4.3.11.0s interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

5 MODELOQ DE EXECUCAO DO OBJETO 

Condições de entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é 5 (cinco) dias, contados do(a) ordem de compra(s), em 

remessa parcelada. 

5.2.  Os bens deverio ser entregues no seguinte enderego: Rua José Pinto Cavalcante, 201, 

Centro, Itapajé-Ce | CEP: 62.600-000. 

§1¢ No caso de produtos pereciveis, o prazo de validade na data da entrega nao podera ser 

inferior a 1 (um) més do prazo total recomendado pelo fabricante. 

Garantia, manutengao e assisténcia técnica 

5.4. 0 prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n® 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Codigo de Defesa do Consumidor). 
5.5. 0 prazo de garantia contratual dos bens, complementar a garantia legal, será de, no 

minimo, 1 (um) més, contado a partir do primeiro dia útil subsequente a data do recebimento 

definitivo do objeto. 

5.6. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 

cliusula, o fornecedor devera complementar a garantia do bem ofertado pelo periodo 

restante. 
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6.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas 

avencadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas 

consequéncias de sua inexecugao total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagio ou suspensio do contrato, o 

cronograma de execugdo sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstancias mediante simples apostila. 

6.3. — As comunicagoes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrénica 

para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderd convocar representante da empresa para adoção de 

providéncias que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. —Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

podera convocar o representante da empresa contratada para reunido inicial para 

apresentação do plano de fiscalizagdo, que conterd informagoes acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalizagdo, das estratégias para execugao do objeto, do 

plano complementar de execugdo da contratada, quando houver, do método de aferi¢ao dos 

resultados e das sanções aplicaveis, dentre outros. 

6.6. A execugdo do contrato deverd ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhara a execugao do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administracao; 

6.7.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histérico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorréncias relacionadas a execução do contrato, com a descri¢ao do que for necessario 

para a regularizacdo das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, 

$1º, e Decreto n® 11.246, de 2022, art. 22, 11); 
6.7.2. ldentificada qualquer inexatidao ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitira 

notificagdes para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a corregao; 

6.7.3. 0 fiscal técnico do contrato informard ao gestor do contato, em tempo habil, a situacao 

que demandar decisdo ou adogdo de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que 

adote as medidas necessarias e saneadoras, se for o caso; 
6.7.4. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do 

contrato; 
6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo hábil, c 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovagio ou a 

prorrogagao contratual. 
6.7.6. O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorréncias relacionadas a execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, a autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 

competéncia; 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verifi a manutencao das condigoes de 

habilitagdo da contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalizagdo de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatorios pertinentes, caso necessario. 
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6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

6.9. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração; 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais; 

6.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 

6.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso; 

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual; 

6.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração; 

6.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6.13. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço 

para representa-lo na execução do contrato. 

6.13.1.A indicagdo ou a manutengio do preposto da empresa poderd ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercicio da atividade. 

; M CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Do recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 
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a verificagao da qualidade e quantidade do material e consequente aceitagio mediante termo 

detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo podera ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a 

aferição do atendimento das exigéncias contratuais. 

7.5. — No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensao, qualidade e 

quantidade, deverd ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando- 

se a empresa para emissao de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execugao 

do objeto, para efeito de liquidagao e pagamento. 

7.6. O prazo para a solugao, pelo contratado, de inconsisténcias na execucao do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobranga equivalente, verificadas pela 

Administragio durante a andlise prévia a liquidação de despesa, nao será computado para os 

tins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisério ou definitivo não excluira a responsabilidade civil pela 

solidez e pela seguranca do servico nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execugao do contrato. 

Liquidacao 

7.8. — Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correra o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidagdo, na forma desta seção, prorrogaveis por igual periodo. 

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior serd reduzido a metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogagdo, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores ndo ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.9. — Para fins de liquidagio, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissao; 

) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retengoes tributdrias cabiveis. 

7.10. Havendo erro na apresentagio da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impega a 

liquidagao da despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovagao da regularizagdo da situagao, sem 

ônus a contratante; 

7.11. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagao 

da regularidade fiscal, ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sitios eletronicos oficiais ou a documentagio mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

7.12. A Administração deverd realizar consulta ao Cadastro de Fornecedores para: a) 

verificar a manutengao das condições de habilitagdo exigidas no edital; b) identificar possivel 

razao que impeça a participagao em licitagao, no âmbito do órgão ou entidade, proibigao de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorréncias impeditivas indiretas. 

7.13. Constatando-se, junto ao Cadastro de Fornecedores, a situagao de irregularidade do 

contratado, sera providenciada sua notificagdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera 

ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante. 

7.14. Não havendo regularizagio ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante devera comunicar aos órgãos responsaveis pela fiscalizagao da regularidade 
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fiscal quanto a inadimpléncia do contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessdrias a 

rescisio contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serao realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisio do contrato, caso o contratado nao regularize sua situagao 

junto ao Cadastro de Fornecedores. 

Prazo de pagamento 

7.17. O pagamento serd efetuado no prazo méximo de até dez dias úteis, contados da 

finalizagao da liquidagdo da despesa, conforme seção anterior. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realizagdo, mediante aplicação do indice IPCA-E de correção monetdria. 

Forma de pagamento 
7.19. O pagamento sera realizado através de ordem bancdria, para crédito em banco, 

agéncia e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancaria para pagamento. 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retengdo tributaria prevista na legislação 

aplicavel. 

7.21.1.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serdo retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislagao vigente. 
7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n® 123, de 2006, não sofrera a retengao tributdria quanto aos impostos e 

contribuigdes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a 

apresentagdo de comprovagao, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. F A FORNECED 
8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizacao de procedimento de LICITAGAO, 
na modalidade PREGAO, sob a forma ELETRONICA(0), com adogio do critério de julgamento 

pelo MENOR PRECO GLOBAL, por LOTE. 

8.2. Exigéncias de habilitagao 
8.2.1. Para fins de habilitagao, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8. 3 Habilitagao juridica 
1. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

Iel tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificagdo da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- 

br/empreendedor; 
8.3.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 



— 
CPL de Vtapajé 

PREFEITURA DE 19 

e ITAPAJE U 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.3.4. Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

8.3.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus admin radores; 

8.3.6. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.3.7. Sociedade cooperativa: ata de fundagdo e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Juridicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

8.3.8. Agricultor familiar: Declaração de Aptidao ao Pronaf - DAP ou DAP-P valida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrério, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n® 10.880, de 2 de dezembro 

de 2021. 

8.3.9. Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS - CEI, que comprove a 

qualificagdo como produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrugdo Normativa RFB n. 

971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.3.10.0s documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteragoes ou 

da consolidagao respectiva. 

8.4. Habilitagao fiscal, social e trabalhista 

8.4.1. Prova de inscrigio no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de 

Pessoas Fisicas, conforme o caso; 

8.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentagao de 

certidio expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributdrios 

federais e à Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS); 

8.4.4. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante 

a apresentagdo de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo 

VII-A da Consolidacio das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

8.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compativel com o objeto contratual; 

8.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicilio ou sede do 

fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

8.4.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicilio ou sede do 

fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 
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§1° Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, devera comprovar tal condigao 
mediante a apresenta¢do de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

$2º O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara 
dispensado da prova de inscrigao nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.5. Qualificagao Econdomico-Financeira 

8.5.1. Faléncia/Insolvéncia: 
8.5.1.1. certidao negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou 

sede do licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participagio 

na licitagao ou de sociedade simples; 
8.5.2 certidao negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n® 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso I1); 

8.5.3. Indices de Liquidez: 
8.5.3.1. Indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentacao pelo licitante de balango 

patrimonial, demonstracio de resultado de exercicio e demais demonstragoes contabeis dos 

2 (dois) ultimos exercicios sociais e obtidos pela aplicacao das seguintes formulas: 
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + 

Passivo Nao Circulante); 

11 - Solvéncia Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo nao Circulante); e 

111 - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 
§1° As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação deverao atender a todas as 

exigéncias da habilitação e poderdo substituir os demonstrativos contabeis pelo balango de 
abertura. (Lei n® 14.133, de 2021, art. 65, §1°). 

§2° 0 balango patrimonial, demonstragao de resultado de exercicio e demais demonstragoes 
contabeis limitar-se-ao ao último exercicio no caso de a pessoa juridica ter sido constituida 

ha menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6°) 
§3° 0 atendimento dos indices econdmicos previstos neste item devera ser atestado 

mediante declaragdo assinada por profissional habilitado da area contabil, apresentada pelo 

fornecedor. 
8.6. Qualificagao Técnica 

8.6.1. Técnico-Operacional: 

8.6.1.1. Comprovagao de aptidao para execução de servico de complexidade tecnologica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratagdo, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentagao de certidoes ou atestados, por pessoas juridicas de 

direito puablico ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso, devendo identificar: 
a) qual o(s) produto(s) fornecido(s); 
b) a(s) quantidade(s) do(s) produto(s) fornecido(s); 
8.6.1.1.1. Sera admitida, para fins de comprovagao de quantitativo minimo, a apresentagao e 

o somatorio de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.6.1.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderdo ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor. 
8.6.1.1.3. 0 fornecedor disponibilizara todas as informagdes necessarias a comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administragao, copia do 

[



— 

P de apajé 
L 

FLs. 229 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.7. - Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

8.71. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 

disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso | e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.7.2. A declaragao de regularidade de situagdo do contribuinte individual - DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

8.7.3. A comprovagao do capital social proporcional ao nimero de cooperados necessérios a 

prestacao do servigo; 

8.7.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.7.5. A comprovacao de integragio das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarao o contrato; 

8.7.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade juridica da 

cooperativa: a) ata de fundagao; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 

regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 

convocagio das trés últimas assembleias gerais extraordinarias; e) trés registros de presenca 

dos cooperados que executardo o contrato em assembleias gerais ou nas reunioes seccionais; 

e f) ata da sessdo que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

licitagao; e 

8.7.7. A última auditoria contdbil-financeira da cooperativa, conforme dispoe o art. 112 da 

Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaragio, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACAOQ 

9.1. 0 custo estimado da contratagdo possui carater sigiloso e sera tornado publico apenas e 

imediatamente após o julgamento das propostas. 

9.2. A estimativa de custo levou em consideragdo o risco envolvido na contratagao e sua 

alocagdo entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante 

do Contrato. 

10. ADE! 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo a conta de recursos 

especificos consignados no Orgamento. 

10.1.1. A contratagao sera atendida pela dotação no Ato da Contratagéo. 

10.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada apos 

aprovação da Lei Orgamentdria respectiva e liberagao dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

11. DA VIABILIDADE AO A ATA DE REGISTRO DE P| DE ORGAO 
MUNICIPAL 
11.1 Durante a vigéncia da ata, os órgãos e as entidades da Administragao Pública estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderao aderir a ata de 

registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

11.1.1. Apresentagdo de justificativa da vantagem da adesdo, inclusive em situagoes de 

provavel desabastecimento ou descontinuidade de servigo publico; 

11.1.2. Demonstragdo de que os valores registrados estdo compativeis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133/2021; e 

11.1.3. Consulta e aceitagdo prévias do 6rgao ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

IDA 
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11.2. A autorizagao do órgão ou entidade gerenciadora apenas sera realizada apos a aceitagao 

da adesao pelo fornecedor. 

11.3. 0 órgão ou entidade gerenciadora podera rejeitar adesoes caso elas possam acarretar 

prejuizo a execução de seus proprios contratos ou a sua capacidade de gerenciamento. 

11.4. Após a autorizagdo do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade nao 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratagdo solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigéncia da ata. 

11.5. 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo a efetivação da contratacao, podera ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade nao 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 

temporal de vigéncia da ata de registro de precos. 

11.6. 0 órgão ou a entidade podera aderir a item da ata de registro de precos da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado. 

11.7. Dos limites para as adesoes 

11.7.1 As aquisigdes ou contratações adicionais não poderao exceder, por órgão ou entidade, 

a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatorio registrados 

na ata de registro de precos para o gerenciador e para os participantes. 

11.7.2 O quantitativo decorrente das adesdes nao podera exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pregos para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do numero de 6rgaos ou entidades não participantes que 

aderirem a ata de registro de precos. 

11.8. Vedacao a acréscimo de quantitativos 

11.8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de precos. 

12. VALIDADE E FORMALIZACAQ DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

12.1 0 prazo de vigéncia da ata de registro de pregos oriunda do presente procedimento sera 

de 12 (doze) meses e podera ser prorrogado, por igual periodo, com a anuéncia do 

fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso, nos termos do caput do artigo 84 da 

Lei 14.133/2021. 

12.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de pregos terd sua vigéncia estabelecida no 

proprio instrumento contratual e observard no momento da contratação e a cada exercicio 

financeiro a disponibilidade de créditos orcamentarios, bem como a previsao no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercicio financeiro. 

12.1.2. Na formalizagdo do contrato ou do instrumento substituto devera haver a indicagao 

da disponibilidade dos créditos orgamentarios respectivos. 
12.2. A contratagao com os fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissao de nota de 

empenho de despesa, autorizagao de compra ou outro instrumento habil, conforme o artigo 

95 da Lei 14.133/2021. 
12.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2 devera ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de pregos. 
12.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderão ser alterados, 

observado o artigo 124 da Lei 14.133/2021. 
12.4. Após a homologagao da licitação ou da contratagao direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, sera convocado para assinar a ata 

de registro de pregos, no prazo e nas condigoes estabelecidos no edital de licitagao ou no 

aviso de contratagao direta, sob pena de decair o direito, sem prejuizo das sangoes previstas 

na Lei 14.133/2021. 

EE
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12.4.1. O prazo de convocagdo poderd ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administracao. 

12.5. Quando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condigoes 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratagdo, e observado o disposto no item 7 e 

subitens, fica facultado à Administragdo convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificagio, para fazé-lo em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

12.6. A existéncia de precos registrados implicara compromisso de fornecimento nas 

condicoes estabelecidas, mas não obrigara a Administragao a contratar, facultada a realizacao 

de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

1 0 CADASTRO RESERVA 

13.1. Após a homologagio da licitação ou da contratagdo direta, deverao ser observadas as 

seguintes condicoes para formalização da ata de registro de precos: 

13.1.1. Serdo registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatario, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou ndo proposta em quantitativo inferior ao 

maximo previsto no edital ou no aviso de contratagao direta e se obrigar nos limites dela; 

13.1.2. Ser4 incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

13.1.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os servicos com pregos iguais aos do 

adjudicatario, observada a classificagao da licitagao; e 

13.1.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

13.2. Serd respeitada, nas contratacoes, a ordem de classificagao dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

13.3. O registro a que se refere este topico tem por objetivo a formagao de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatario da ata. 

13.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatdrio antecederao aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

13.5. A habilitação dos licitantes que comporao o cadastro de reserva somente será efetuada 

quando houver necessidade de contratacao dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipoteses: 

13.5.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas 

condicoes estabelecidos no edital ou no aviso de contratagdo direta; e 

13.5.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pregos nas 

hipoteses previstas no item 17. 

13.5.3. Na hipétese de nenhum dos licitantes que trata o item 7.1.2.1, aceitar a contratacao 

nos termos do item anterior, a Administragao, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital ou do aviso de contratagao direta, podera: 

13.5.3.1. Convocar para negociagdo os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos pregos foram registrados sem redugao, observada a ordem de classificagao, com vistas 

a obtengao de prego melhor, mesmo que acima do prego do adjudicatdrio; ou 

13.5.3.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatoria, quando frustrada a 

negociacao de melhor condigao. 
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14.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos 

registrados, nas seguintes situações: 

14.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea d do inciso 1l do caput do artigo 124 da Lei 

14.133/2021; 
14.1.2. Em caso de criagdo, alteragao ou extingdo de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniéncia de disposições legais, com comprovada repercussao sobre os pregos 

registrados; 

14.1.3. Na hipótese de previsao no edital ou no aviso de contratacao direta de clausula de 

reajustamento ou repactuagao sobre os pregos registrados, nos termos da Lei 14.133/2021. 

14.1.3.1. No caso do reajustamento, deveré ser respeitada a contagem da anualidade e o 

indice previstos para a contratagdo; 

14.1.3.2. No caso da repactuacao, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratacao. 

15. NEGOCIACAO DE PRECOS REGISTRADOS 

15.1. Na hipétese de o preco registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado 

por motivo superveniente, o 6rgao ou entidade gerenciadora convocara o fornecedor para 

negociar a redução do preco registrado. 

15.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 
15.1.2. Na hipétese prevista no item anterior, o gerenciador convocara os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificagdo, para verificar se aceitam reduzir seus precos 

aos valores de mercado e não convocara os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado. 
15.1.3. Se não obtiver éxito nas negociagdes, o órgão ou entidade gerenciadora procedera ao 
cancelamento da ata de registro de precos, adotando as medidas cabiveis para obtencao de 

contratagao mais vantajosa. 

15.1.4. Na hipétese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicard aos órgãos e 

as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos para 

que avaliem a conveniéncia e a oportunidade de diligenciarem negociagao com vistas a 

alteracao contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei 14.133/2021. 
15.2. Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao prego registrado ¢ o 
fornecedor não poder cumprir as obrigagdes estabelecidas na ata, serd facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do prego registrado, mediante comprovagao 

de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
15.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de alteragdo, a 
documentagdo comprobatéria ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relagdo as condi¢oes inicialmente pactuadas. 
15.2.2. Nao hipotese de nao comprovagio da existéncia de fato superveniente que inviabilize 
o preco registrado, o pedido serd indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigagdes estabelecidas na respectiva ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do item 17.1, sem prejuizo das sangoes previstas 

na Lei 14.133/2021, e na legislacao aplicavel. 
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15.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus precos registrados, observado o disposto no item 7.5. 

15.2.4. Se não obtiver éxito nas negociagdes, o 6rgao ou entidade gerenciadora procederd ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 17.4, e adotara as medidas 

cabiveis para a obtenção da contratagdo mais vantajosa. 

15.2.5. Na hipétese de comprovacio da majoragdo do preco de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 9.2 e no item 9.2.1, o 6rgao ou entidade 

gerenciadora atualizard o preco registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado. 

15.2.6. 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicara aos órgãos e as entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteracao do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteragdo contratual, observado o disposto no 

artigo 124 da Lei 14.133/2021. 
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ENCARTE AO TERMO DE REFERENCIA 
PREGAO ELETRONICA(O) Nº 14.10.2024.01-SRPE 

(Processo Administrativo n° 30.09.2024/01) 

DETALHAMENTO DO(S) ITEM(NS)/LOTE(S) 

LOTE 01 

Piequen'ciarl ri Descrição Especm&çao | 

PLde Itapajé 

0% 

Unidade | Quantidade 

20 

| AÇUCAR CRISTAL 
‘ BRANCO 

ACUCAR CRISTAL BRANCO - origem vegetal constituído da 

sacarose minimo 99,3% p/p. Produto devera estar de 

acordo com a legislagao vigente (RDC nº. 271 de 22/09/05 | 
- ANVISA). Isento de matéria terrosa, livre de umidade, | 

isento de parasitas e fungos, coloração caracteristica da 

espécie e livre de fragmentos estranhos. Pó branco fino de 
facil escoamento. Nao deve ser empedrado. Rotulagem 

23/12/03,RDC n® 259 de 20/09/02, RDC nº. 123 de 

13/05/04 - ANVISA, lei n°.10674/03). Embalagem 

primaria: saco plastico de polietileno atéxico contendo 

1000g do p roduto. Embalagem secundaria: sacos 

plásticos tipo fardo contendo 10 kg Qu ando da entrega, o 
produto devera apresentar data de fabricagao nao inferi or | 

— a80% do prazo de validade 

| ARROZ POLIDO T-1 que venham a comprometer o armazenamento e a saúde | Quilograma 

FARINHA DE MILHO 

ARROZ POLIDO T-1 - Arroz Polido, T-1, hmgnlmu m.mu} 

embalagem primaria de 1,0 kg em fardos de 30 kg, não 

furadas, estufadas, invioladas, livres de impur 

umidade, insetos, microrganismos ou outras impurezas 

humana. Data de fabricacio e validade expressas na 

embalagem. Quando da entrega, o produto dever: 

apresentar data de fabricagdo nao inferior a 80% do prazo 

obrigatoria (de acordo com a RDC n®. 360/359 de Quilograma 17.000 

35.000 

| de validade 

Em flocos, pré-cozida, sem adição de sal, embalado em ’ 

pacote de saco de papel multifiolado de 500g, nao furadas, ! 

estufadas, invioladas, livre de impurezas, umidade, 

insetos, microorganismos ou outras impurezas que 

venham a comprometer o armazenamento e a saude 

humana. Acondicionados em fardos de 15Kg.Constar data 
| de fabricagao e prazo de validade de no minimo 0 6 meses. | 

A embalagem devera conter externamente os dados de | 

identificacao, procedencia, informagoes nutricionais, 

numero do lote, quantidade do produto e validade de 80% 

a partir da data de entrega. O produto deve seguir 

legislação vigente sobre rotulagem: RDC 360/359 de 
23/12/03 e 259 de 20/09/02 - ANVISA e RDC 123 de 

13/05/04 - ANVISA, e lei nº 10.674/03 

24 
| MACARRAO TIPO isento de fungos e de fragmentos estranhos. Rotulagem 

ESPAGUETE obrigatoria ( de acordo com a RDC nº 360/359 de 

Especificacao: Massa alimenticia obtida pelo empasto e 

amssamento exclusivo da farinha de trigo comum e/ ou 

‘ sémola/semolina de trigo. Aspecto, odor, sabor e cor 

caracterisiticos ao produto descrito. Livre de umidade, 

23/12/03, RDC nº 259 de 20/09/02, RDC nº 123 de 

13/05/04 - ANVISA, lei nº 10674/03). Embalagem 
primaria: saco plastico de polietileno atoxico contendo 

— 400 a 500g do produto. Embalagem secundaria: saco — | 

Quilograma 

Quilograma 

20.000 

}, : | 

20.000
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plastico tipo fardo contendo 5Kg. 

MARGARINA 

VEGETAL 

o 

. | 
Cremosa com sal, no minimo 65% de lipideos e 0% de 

gorduras trans, embaladas em potes de plastico de 500g, 
enriqueciaa de vitamin presentação, aspecto, cheiro, 

sabor e cor peculiares, isenta de rango e de bolores 

embalagem primaria com identificacao do produto, 

especificacdo dos ingredientes, informação nutricional, 

prazo de validade, peso liquido e rotulagem de acordo com 

_alegisla 

| =quencial 

42 ‘ FEIJAO DE CORDA 

| 

Especificacao: novo, grao inte 
isento de matéria terrosa, pedras ou corpos estranhos e 

livre de umidade; em pacotes de 1kg, acondicionados em 
fardos de 10kg; data de fabricacao e validade expressas na 

embalagem. Quando da entrega, o produto dev 

apresentar data de fabricação nao inferior a 80%do praz 

de validade. — 

, aspecto brilhoso, liso, 

| Ppote 5.000 

Quilograma | 8.000 | 

LOTE 02 
| — | 

| 
Descrição Especifi caçaí 

CARNE BOVINA 

MOÍDA (MÚSCULO) 

LA 

CARNE BOVINA 

MÚSCULO EM CUBOS 

(PATINHO OU COXÃO | 

MOLE) 

Unidade | Quantidade | 
— Musculo moido, embalagem primária |)Iasuca 

transparente a vácuo termo formada em filme PET+PE de 
alta barreira em pacotes de 1kg, inviolados. integros. Nao 

deve conter cristais de gelo no interior da embalagem. 
Produto com coloração vermelha escura, produzida de 

acordo com a legislação vigente, Em perfeito estado de 

conservacao, sem odor improprio ou quaisquer 

caracteristicas que inviahilizem o consumo humano, 

Produto com registro do servigo de inspecao/MA 

| 
Quilograma 

| 

MAGRA, CORTADA EM CUBOS, PRODUTO COM 
COLORACAO VERMELHAESCURA CARACTERISICA, SEM 
0SS0, PODE CONTER NO MAXIMO 10% DE GORDURA,3% 
DE AGUA E NO MAXIMO 3% DE OPONEUROSES, DEVE SER 

ISENTA DE CARTILAGENS, DE 1º QUALIDADE, 
CONGELADA, SABOR E COR CARACTERISTICA DO 
PRODUTO, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, COM 

AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, NÃO 
PEGAJOSA. SEM MISTURA DE OUTRAS ESPECIES. EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAGAO, SEM ODOR 
IMPROPRIO OU QUAISQUER CARACTERISTICAS QUE 
INVIABILIZEM O CONSUMO HUMANO. PRODUTO COM 
REGISTRO DO SERVIGO DE INSPECAO: FEDERAL (SIF), 
ESTADUAL (SIE) OU MUNICIPAL (SIM). EMBALAGEM A 

VACUO DE FILME PET+PE TRANSPARENTE,NAO 
RECICLADA, EM PACOTES DE 1KG, COM EXPOSICAO DE 
TABELA NUTRICIONAL, COMPOSICAO, ALEM DE OUTRAS 
INFORMAGOES DAQUELAS OBRIGATORIAS CONSTANTES 
NA RESOLUÇÃO INSTRUCAO NORMATIVA MAPA Nº 16 DE 
23/06/2015. VALIDADE MINIMA DE 06 MESES DA DATA 

DE ENTREGA | T 
| 

CARNE DE PEIXE 
12 | TILAPIA CONGELADO 

- TIPO FILE 

FILE DE PEIXE DO TIPO TILAPIA CONGELADO, COM NO 

MAXIMO 10% DE PERDAS REFERENTES A LIMPEZA E 

DESCONGELAMENTO, SEM ESPINHAS, SEM ESCAMAS E 

SEM OSSO. EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAGAOQ, 

SEM ODOR IMPROPRIO OU QUAISQUER 

CARACTERISTICAS QUE INVIABILIZEM O CONSUMO 

HUMANO. PRODUTO COM REGISTRO DO SERVICO DE 

INSPECAO: FEDERAL (SIF), ESTADUAL (SIE) OU 

MUNICIPAL (SIM). VALIDADE MINIMA DE 08 MESES DA | 

Quilograma 

e — 

| Quilograma |— 10.000 
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í DATA DE ENTREGA. DEVERÁ ESTAR CONGELADO NO 

MOMENTO DA ENTREGA. EMBALAGEM PRIMARIA: EM 
PACOTES DE 800G A 1000G, COM EXPOSICAO DA TABELA 

NUTRICIONAL, LOTE, DATA DE VALIDADE E MARCA. 
EMBALAGEM SECUNDARIA: CAIXA DE PAPELAO NAO 

RECICLADO, LACRADA, APRESENTANDO IDENTIFICACAO 
DO PRODUTO, NUMERO DO LOTE E DATA DE VALIDADE. 

PCT500 GRAMAS -- 

‘ CARNE SUINA - TIPO 
PERNIL OU 

SOBREPALETA 

CARNE SUINA - TIPO PERNIL OU SOBREPALETA - 
ESPECIFICACAQ: SEM PELE, CORTADO EM CUBOS, TIPO 
PERNIL OU LOMBO, PODE CONTER NO MAXIMO 10% DE 

GORDURA, 3% DE AGUA E NO MAXIMO 3% DE 
APONEUROSES, DEVE SER ISENTA DE CARTILAGENS, DE 

1A QUALIDADE, CONGELADA, SABOR E COR 
CARACTERISTICA DO PRODUTO, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, COM AUSENCIA DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, NAO PEGAJOSA. SEM MISTURA. EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAGAO SEM ODOR 

IMPROPRIO OU QUAISQUER CARACTERISTICAS QUE 
INVIABILIZEM O CONSUMO HUMANO. PRODUTO COM 
REGISTRO DO SERVICO DE INSPECAO: FEDERAL (SIF), 
ESTADUAL (SIE) OU MUNICIPAL (SIM). VALIDADE 
MINIMA DE 06 ME SES DA DATA DE ENTREGA. 

EMBALAGEM PRIMARIA: PLASTICA TRANSPARENTE EM 

PACOTES DE 1KG A 2KG A VACUO, COM EXPOSICAO DA 
TABELA NUTRICIONAL, DATA DE VALIDADE, LOTE E 

MARCA. EMBALAGEM SECUNDARIA: CAIXA DE PAPELAO 
NAO RECICLADO, LACRADA, APRESENTANDO 

IDENTIFICACAO DO PRODUTO, NUMERO DO LOTE E 
DATA DE VALIDADE. 

| COXA E SOBRECOXA 
| DE FRANGO 
| CONGELADAS SEM 

TEMPERO 

17 

Em pacote plastico pesando aproximadamente 1KG cada, 

congelado. Devem seguir os padroes microbiologicos pela 
resolugao RDC Nº 12 de 02/01/2001 ANVISA/MS. A 

embalagem do produto deverd ser sacos de poliatileno de 
baixa de nsidade, atéxico, lacrado, reistente ao transporte 

e armazenamento, contendo peso liquido de 01KG. As 

embalagens devem ser identificadas com o nome do 

produto, procedéncia, fabricante, SIF, registro no orgao 

competente 

| PEITO DE FRANGO 
3 INTEIRO CONGELADO 

| Quilograma | 

Quilograma | 

10.000 

15.000 

Especifica 

a legislação vigente (Portarian.? 210 de 10/11/98 do 

SDA/DIPOA). Registro no SIF. Aspe cto firme, nao 

amolecido e nem pegajoso. Cor amarela-rosada sem 

escurecimento ou manchas esverdeadas e odor 
caracteristico. Rotulagem Obrigatéria (RDC n.º 360/359 

de 23/12/03,RDC n.º 259 de 20/09/02, RDC N. 123 de 

13/05/04 e Porta ria n.º 210 de 10/11/98 MAPA, lei n.º 

10.674). Embalagem primaria: em sacos de polietileno 

atoxico com 1000g do produto. Embalagem secundaria: 

caixas de papelao vedadas contendo 20 kg do produto. 

corte de frango, tipo peito de frango. bcguu r | 

Quilograma 25.000 

Sequencial 

LOTE 03 

o Especificagao | Unidade | Quantidade | 

ALHO AMASSADO 

‘ ingredientes: alho, acidulante INS 330, conservante INS — 

| 211, não contem gliten. Embalagens pote de 200 a 2000, 
A embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação e procedência, informações nutricionais, 

número do lote, quantidade do prod úmero de 

| Quilograma 4.000 
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registro. Produto deve seguir a legislação vigente (RDC nº 

276 de 22/09/05 - ANVISA, portaria nº 242 mapa). 

Rotulagem obrigatória (de acordo com a RDC nº 360/359 

de 23/12/03, RDC nº 259 de 20/09/02, RDC nº 123 de 

13/05/04 - ANVISA, lei nº 10674/03). Quando da entrega, 

o produto deverá apresentar data de fabricação não 

inferior a 80% do prazo de validade — 

CPLde Vtapajé 
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16 COLORÍFICO 

Ingredientes: Urucum, e óleo vegetal sem adição de 

sal.(RDC nº. 27 6 de 22/09/05 -ANVISA). Produto com 

aspecto de pó fino, cor alaranjada, odor e sabor próprio. 

Rotulagem obrigatória (de acordo com a RDC nº. 360/359 

de 23/12/03, RDC nº. 259 de 20/09/02, RDC nº 123 de 

13/05/04 - ANVISA, lei nº. 10674/03). Embalagem 

primdria: polietileno atoxico contendo 100g do produto. 

Embalagem secundaria: caixa de papelão ou saco plastico 

tipo fardo contendo 1 kg. 

Quilograma 3.000 

28 OLEO DE GIRASSOL 

Produto deve seguir a legislagao vigente (RDC nº. 270 de 

22/09/05 -ANVISA). Aspecto limpido e isento de 

impurezas. Cor e odor caracteristicos. Rotulagem 

obrigatoria (de acordo com a RDC nº. 360/359 de 

23/12/03, RDC nº. 259 de 20/09/02, RDC n°123 de 

13/05/04 - ANVISA, lei n®.10674/03). No caso de óleos 

vegetais deve constar, em destaque e negrito, a 
recomendagdo "Manter em local seco e longe de fonte de 

calor" ou a expressao equivalente sobre a conservagao (de 

acordo com RDC nº.270 de 22/09/05). Embalagem 

primaria: de garafa plastica tipo PET atoxica contendo 

900ml do produto. Embalagem secundaiia: caixa de 

papeldo vedada com fita adesiva contendo 20 unidades. 

Garrafa 3.000 

SAL REFINADO - 
| 

M| 10DADO 

Sal a base de cloreto de sodio,iodado de potassio. 

Antiumectantes: Ferrocianeto de sodio. Para consumo 
doméstico, embalagem primaria em pacotes plasticos de 

1kg com identificacao do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade e peso liquido. Validade não inferior a 

90 dias da data de entrega. O produto deverá ter registro | 

Quilograma 3,000 

no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. | | " 
LOTEO4 

Especificação | yilrlrid'ddt’r — | Quantidade Laeqfiuep;iafl = Descrigao 

BISCOITO OU 

BOLACHA DOCE TIPO 

Aromatizado sabor LEITE. Ingredientes basicos: farinha de | 

trigo fortificada com ácido folico e ferro, açúcar, 

fermentos quimic I, lecitina de soja. Rotulagem 

ou validade expressa na embalagem. Embalagem primária: 

saco de polietileno atoxico contendo 400g do produto. 

Embalagem secundaria: caixa de papelao vedada com fita 
adesiva. Quanto a entrega, o produto deverd apresentar 

data de fabricagao nao inferior a 80% do prazo de 

8 ROSQUINHA - SABOR 
| LEITE 

| 

BISCOITO SALGADO 
9 | TIPOCREAM 

CRACKER 

Biscoito salgado tipo cream cracker pacote 400g,contendo 

farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 

açúcar refinado, gordura vegetal hidrogenada, açúcar 

invertido, sal refinado, estabilizante, lecitina de soja. 

Acondicionado com caixas de papelão com 20 pacotes — | 
distribuídos em embalagem primária plástica 

transparente de 400g cada (3x1). Deverá constarno — | 
produto a data de validade e fabricação. Serão rejeitados 

produtos queimados. Aparência do produto: torrada ‘ 

| 
| 
| 
| 
| 

Pacote 41.800 

| | | | 

Pacote | 41800 | 
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* PREFEITURA DE 

| deverá apresentar data de fabricação não inferior a 80% 

| do prazo de validade. 
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LOTE 05 

Descricao Especificacao — Unidade Quanudade 

POLPA DE FRUTAS 
SABOR CAJA 

POLPA DE FRUTA NATURAL (CONGELADA), NO SABOR — 
CAJA EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
CAPACIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 D A 

| CNNPA. EMBALAGEM DE 1 KG, LIVRE DE IMPUREZAS OU 
INSETOS E PROPICIO PARA CONSUMO HUMANO. 

REGISTRO DO MINISTERIO DA AGRICULTURA OU SAUDE. 
APRESENTAR LAUDO FISICO-QUIMICO E 

MICROBIOLOGICO (2023/2024). 

Quilograma 5.000 

| POLPA DE FRUTAS 
SABOR ABACAXI 

POLPA DE FRUTA NATURAL (CONGELADA), NOS SABOR 
ABACAXI EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E CAPACIDADE, DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. EMBALAGEM DE 1 KG, 
LIVRE DE IMPUREZAS OU INSETOS E PROPICIO PARA 
CONSUMO HUMANO. REGISTRO DO MINISTERIO DA 

AGRICULTURA OU SAUDE. APRESENTAR LAUDO FISICO- 
QUIMICO E MICROBIOLOGICO (2023/2024). 

| 
Quilograma 5.000 

34 

PROTEINA VEGETAL 

| TEXTURIZADA DE 

SOJA 

Proteina vegetal texturizada, com aspecto, cor e sabor 

proprio, sem gluten, isenta de sujidades, livre de 

| impurezas, umidades, insetos, microorganismos ou outras 

impurezas que venham comprometer o armazenamento e 
a saúde humana, em saco pldstico transparente resistente 

contendo 400g, registro no orgao competente e rotulagem 

de acordo com a legislagao vigente. Devera a presentar 

validade minima de 180 dias a partir da data de entrega | 

Quilograma 6.000 

36 
POLPA DE FRUTAS 

SABOR MARACUJA 

POLPA DE FRUTA NATURAL (CONGELADA), NOS SABOR 

MARACUJA EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE E CAPACIDADE, DE ACORDO COM A 

| RESOLUGAO 12/78 DA CNNPA. BALAGEM DE 1 KG, 

LIVRE DE IMPUREZAS OU INSETOS E PROPICIO PARA 

CONSUMO HUMANO. REGISTRO DO MINISTERIO DA 

AGRICULTURA OU SAUDE. APRESENTAR LAUDO FiSICO- 

QUIMICO E MICROBIOLOGICO (2023/2024). 

Quilograma 
| 

5.000 

! POLPA DE FRUTAS 

‘ SABOR GOIABA 

POLPA DE FRUTA NATURAL (CONGELADA), NOS SABOR 
GOIABA EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E CAPACIDADE, DE ACORDO COM A 

| RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA, EMBALAGEM DE 1 KG, 
| LIVRE DE IMPUREZAS OU INSETOS E PROPICIO PARA 
| CONSUMO HUMANO. REGISTRO DO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA OU SAUDE. APRESENTAR LAUDO FiSICO- 

_QUIMICO E MICROBIOLOGICO (2023/2024). 

| Quilograma 

1 ABACATE 0,4 E 0,5 KG 
CADA 

LOTE06 — 
Espeuflcaçào 

De primeira qualidade casca lisa verde in natura, 

apresentando grau de maturação que permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo no prazo de uma semana. Com 

| ausência de s ujidades, parasitas e larvas, de acordo com a 

resolução nº12/78 da CNNPA. 

Quilograma | 

5.000 

4' Unidade lQuanlidado 

8.000
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‘ ABACAXI PEROLA 

* PREFEITURA DE 

RUBRI 

De primeir: a, in natura, apresenta ndo grau de maturação 

que permita suportara manipulagao, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo, 

com auséncia de sujidades, parasitas e larvas, de acordo 
com a resolução nº 12/78 da CNNPA. 

GOIABA 
GOIABA - de 1º qualidade, vermelha, integra, grau de 

amadurecimento médio, em quilo (Kg), tamanho médio 

FLS. 

CPLde tapajé 
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Quilograma 

— 

Quilograma 

25 MAMAO TIPO HAVAI 

Especificagao: Com 80 a 90% de maturação, frutos de 

tamanho médio, com aproximadamente 400g, no grau 

maximo de evolução no tamanho, aroma e sabor da 

espécie, sem ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho. 

Livre de sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a 

— resolução12/78daCNNPA. 

Redonda, graúda, de primeira, livre de sujidades, parasitas 

e larvas, tamanho e coloração uniformes, devendo ser 

bem desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta. De 

Quilograma 16.500 ‘ 

Quilograma 16.500 

acordo com a resolugao 12/78 da CNNPA. 

MADURA, FRUTOS DE TAMANHO MEDIO, NO GRAU 

MAXIMO DE EVOLUGAO NO TAMANHO, AROMA E SABOR | 

| DA ESPECIE, UNIFORMES, SEM FERIMENTOS OU 

DEFEITOS, FIRME E COM BRILHO. DE ACORDO COM A 

RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA. 

Quilograma | 20.000 

MACA VERMELHA 

88 NACIONAL 

DE 1º QUALIDADE, TAMANHO MEDIO, FIRMES, TENRAS E 

| COM BRILHO, ACONDICIONADAS EM CAIXAS DE 

PAPELAO. 

Quilograma 6.000 ‘ 

BATATA INGLESA 

In natura de primeira, embalagem primaria em sacos 

plasticos, livres de impurezas ou insetos e proprios para o 

consumo humano. 

Quilograma | 15.000 

sequencial 

40 CEBOLA BRANCA 

Especificagdo: Cebola branca in natura de primeira 

apresentando gr au de manutengao tal que lhe permita 
suportar a manipulagio, o transport e e a conservagio em 

condigdes adequadas para o consumo. Com auséncia de 

dades, parasitas e larvas. 

Quilograma | 10.000 

41 

Descrição 

CENOURA IN NATURA | 

Cenoura in natura de primeira, embalagem pri imária em 

sacos plásticos, livres de impurezas ou insetos e próprios 

| B B para consumo humano. 

— LOTEO07 

Espeufic’acao' 

AVEIA EM FLOCOS 
FINOS 

BEBIDA LACTEA 

) CEREAL INFANTIL 
| PARA PREPARO DE 
| MINGAU 

Produto resultante da moagem de graos de aveia apds 

limpeza e classificagao, com valor nutricional para a 

| porção de 100g, de aproximadamente: 13,5g de proteina, 
4,8g de lipidio e 68,4g de carboidrato acondicionado em 

embalagem plastica de polipropileno, restinte e 

transparente de 200g, original do fabricante, com 

especificagoes do produto, informagoes sobre o fabricante, 
prazo de validade e lote, produto isento de registro do 

Ministério da Agricultura -Servigo de Inspegao Federal 

—(SIF) ou Serv adual (SIE) 

| Sabor morango, consis osa, condicionado em 

| sacos plasticos de 1000ml, atóxico, ests il e fechadoa | 

| vécuo; informagaes nutricionais, nº de lote, data de 
i validade, nº do registro no Ministério de Agricultura 

/SIE/SIE/DIPOA, com prazo de validade minimo de 30 

" o dias. .P — 
Contém Farinha de milho enriquecida com ferro e ácido 

fólico, açúcar,sais I“Inl.lills vitaminas (vit C, Niacina, Vit E, 

| ácido pantot Vit B1, Vit B6, ácido fólico, Vit D). | 

Quilugmmai 15.00( 

| Unidade 'oua-iídjg 

Caixa 5.000 

Litro 

Pacote | — 5.000 
1. 

&(//
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PA de Hapajé 

& 
\ 

“MULTICEREAIS | Contém tragos de leite, acondicionados em pa cotes de 600 

gramas, integro, tente, limpo. Rotulagem obrigatoria. 
Produto devera atender a legislagao vigente. Isento de 

matéria terrosa, livre de umidade, d e parasitas, fungos, e 
fragmentos estranhos. Quando da entrega, o produto 

dever á apresentar data de fabricagao nao inferior a 80% 

do prazo de validade 

CHOCOLATE EM PO 

SEM ADICAO DE ACUCAR, CACAU EM PO - Caracteristicas: 

tipo: em pó, soluvel, sem adição de açúcar composicao: 

composto de cacau em pó puro embalagem primdria 500g: 

embalagem priméria apropriada hermeticamente fechada 

e atoxica Validade: com validade minima de 10 meses na 
data da entrega. Legislação: suas condições deverdo estar 

de acordo com a resolugdo RDC 264/05, RDC 12/01, RDC 

259/02,RDC 360/03, RDC 14/14 e alterações posteriores. 

Produto sujeito a verificagao no ato da entrega 
determinado pela ANVISA. Pacote de 5 

Pacote 3.000 

CREME DE LEITE 

CREME DE LEITE E ESTABILIZANTE FOSFATO DE 

DISSODICO, CONTENDO 300G DE PESO LIQUIDO, 

EMBALAGEM TETRA PARK COM DATA DE VALIDADE 
ESTAMPADA, DE EXCELENTE QUALIDADE. VALIDADE 

MINIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA 

DO PRODUTO 

Unidade 

FARINHA LACTEA 
PACOTE DE 400G 

Mistura homogénea, aspecto flocado, de coloragao 

amarelada e odor caracteristico constituida de farinha 
lactea (farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 
folico, açúcar, leite em pó integral, aroma idéntico ao 

natural de baunilha), fonte de calcio e mistura de 
vitaminas, C, B1, B6, ácido pantaténico, niacina e ferro. 

— Embalagens de 400g. o 

Pacote 

22 | 

‘ 23 | LEITE UHT INTEGRAL 

LEITE EM PO 
INTEGRAL 200G 

sem adigao de açúcar, sem gorduras trans, com 

composigdo quimica em 100 gramas de no minimo 26 

gramas de proteinas e o maximo de 40 gramas de 

carboidratos e até 27gramas de gordura. Deve conteras | 

vitaminas A, C, D e E. Minerais: zinco, ferro e cálcio, Deve 
ter cor e odor caracteristicos, ser livre de impurezas ou 

outros fatores que o torne improprio para o consumo. 

Serão rejeitados leites com caracteristicas organolépticas 

e diluição nao condizente com o rendimento indicado. 

Embalagem plastica aluminizada com peso liquido de 200 

gramas e rendimento minimo de um litro e 400 mililitros. 
Acondicionado em fardos de 10 quilos. Prazo de validade 1 

ano. 
LEITE UHT INTEGRAL - Leite lntcgldl /\spu.m Ilqlmiu 

Cor Branca, Odor e sabor característicos, sem sabores e ) 
nem odores estranhos. Registro SIF. Rotulagem | 

obrigatoria ( RDC nº 360/359 de 23/12/03, RDCnº 259 | 

de 20/09/02, RDC nº 123 de 13/05/04, RDC n® 266 de 

22/09/05, Lei n® 10674/03) . Embalagem primária: tetra 

pack contendo 1000ml do produto . Embalagem ‘ 

secundaria: caixa de papelao vedada contendo 12 

Descrição — Sequencial + 

29 | OVOS (VERMELHOS) 

Especificação: grandes, isentos de sujidades, pams\ld\n\l 

larvas, não deve apresentar quaisquer lesões de ordem | 

fisica, mecanica ou biologica. Em embalagem de isopor 

Especlhcaçâu B & I, 

Pacote 

Litro 

Unidader 

Bandeja 
| 
| 

20.000 

25.000 

10.000 

N 

[ Quantidade |
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LOTE 09 

Descriçà—; Especificação Unidade 
Jc 
| Sequencial 

| | 

| 
| 

30 PAO TIPO HOT DOG 

Especificagdo: produto obtido por processamento 

tecnolégico adequado, da massa preparada com farinha de 

trigo, fermento bioldgico, água, sal, gordura. O pão deve 
ser cortado na vertical (sentido do comprimento) e 

embalado individualmente. Nao deve apresentar 

queimaduras e sua coloração deve mostrar tonalidades 

regulares. O miolo deve ser leve com porosidade regular e 

coloração clara e uniforme. Nao apresentar odor de 
fermentacio e de fumaga. A farinha de trigo empregada na 

confecção do pao devera conter para cada 100g de farinha 

de trigo 4,2 miligramas de ferro e de 150 miligramas de 

ácido folico. Embalagem com 10 unidades. 

Pacote 

Quantidade 

20.000 

N
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APENDICE DO ANEXO I — Estudo Técnico Preliminar 
PREGAO ELETRONICA(0) N2 14.10.2024.01-SRPE 

(Processo Administrativo n° 30.09.2024/01) 

«INFORMAGOES BASICAS E DA DESIGNAGAO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO: 

Objeto: Registro de preco para Futura e Eventual contratagao pelo periodo de 12 (doze) meses para 

Aquisição de Géneros Alimenticios para atender a Merenda Escolar dos alunos da rede municipal de ensino de 

Itapajé-CE. 

Area(s) Requisitante(s): Secretaria de Educagao. 

Servidor/Equipe responsavel pela elaboração: Mayara Gazzineo Bijotti - Coordenadora de 

Planejamento, Esdras de Sousa Barros - Membro Técnico, Paulo Renato Rocha de Araujo Bastos - Membro 

Juridico, Jessany Albuquerque da Costa - Membro de Logistica e Sustentabilidade, Francisco Tiago Barroso 

Matos Fernandes - Membro de Orgamento. 

* DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO: 

A necessidade de contratagio para aquisicdo de géneros alimenticios para a merenda escolar dos 

alunos da rede municipal de ensino de Itapajé-CE decorre da obrigagao de garantir uma alimentagao adequada e 

balanceada, que contribua para o desenvolvimento educacional e para a saúde das criangas e adolescentes 

matriculadas. A alimentação escolar é fundamental para promover o bem-estar dos alunos, assegurar o 

rendimento escolar e combater a desnutrigao e outras caréncias nutricionais. 

A Prefeitura Municipal de Itapajé estd comprometida em seguir as diretrizes do Programa Nacional de 

Alimentagdo Escolar (PNAE), que estabelece padroes de qualidade e quantidade para a merenda escolar, 

levando em consideragao as necessidades nutricionais especificas das diferentes faixas ctárias atendidas. A 

aquisicao planejada deve ssegurar a regularidade e a continuidade do fornecimento dos alimentos durante o 

ano letivo, evitando interrupções que possam prejudicar o atendimento aos alunos. 

Além da importancia nutricional, a contratagio dos géneros alimenticios visa contribuir para a 

formação de hábitos alimentares saudaveis desde a infancia, promovendo a inclusao de uma variedade de 

alimentos como frutas, legumes, proteinas e alimentos integrais no cardapio escolar, A diversidade e o 

equilibrio alimentar sdo essenciais para garantir uma dieta completa e adequada ao crescimento e 

desenvolvimento dos alunos. 

É importante destacar que o fornecimento de merenda escolar de qualidade também representa uma 

forma de incentivo à frequéncia escolar, uma vez que pode contribuir para reduzir a evasão escolar em areas de 

maior vulnerabilidade social. Esse beneficio adicional reforga ainda mais a necessidade de assegurar que todos 

os alunos tenham acesso a uma alimentagdo sauddvel e equilibrada durante o periodo em que estiverem na 

escola 

* DEMONSTRAGAO DA PREVISAO DA CONTRATAGAO NO PCA: 

A pretendida contratagao esta previsto no Plano de Contratagoes Anual. 

Além disso, os recursos financeiros necessarios para fazer frente a essa despesa estio previstos no 

n
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orcamento do ano corrente. 

e REQUISITOS DA CONTRATAGAO: 

A d rição dos requisitos da contratas 0 é necessária e suficiente à escolha da solução mais adequada 

para a aquisição de gêneros alimentícios destinados à merenda escolar dos alunos da rede municipal de ensino 

de Itapajé-CE. Tais requisitos devem prever critérios e práticas de sustentabilidade, observadas as leis ou 

regulamentações específicas, bem como padrões mínimos de qualidade e desempenho, garantindo a segurança 

alimentar e nutricional dos estudante 

- Requisitos Gerais: 

* Qualidade dos produtos: os géneros alimenticios devem ser de primeira qualidade, frescos e livres de 

contamina: 

* Certificação e testes: produtos devem possuir certificações de qualidade e passar por testes 

microbiológicos regulares. 

* Prazo de validade: os alimentos devem ser entregues dentro de um prazo de validade que permita seu 

consumo seguro durante o período de uso estimado pela unidade escolar. 

- Requisitos Legais: 

* Conformidade com a ANVISA: os produtos devem estar em conformidade com as normas e 

regulamentações da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 

* Documentação fiscal: entrega de documentos fiscais em conformidade com as exigências da legislação 

tributária vigente. 

* Registro no SIM/SIF: produtos de origem animal devem possuir registro no Serviço de Inspeção 

Municipal (SIM) ou Serviço de Inspeção Federal (SIF). 

- Requisitos de Sustentabilidade: 

* Embalagens: optar por embalagens recicldveis, recicladas ou biodegradaveis que reduzam o impacto 

ambiental. 

* Produgdo orgénica: incluir alimentos de produgio orginica sempre que possivel 

- Requisitos da Contratacao: 

* Quantidade necessaria: conforme tabela anexa, detalhando as quantidades para cada item alimentar. 

* Entrega: os produtos devem ser entregues pontualmente nas unidades cscolares conforme 

cronograma definido. 

Armazenamento: garantir que os alimentos sejam armazenados adequadamente nas escolas, 

preservando sua qualidade e seguranca 

* Capacitagao: oferecimento de treinamentos para os responsaveis pela manipulagio de alimentos nas 

unidades escolares 

Os requisitos acima descritos são nece ários à contratagdo com vistas ao atendimento da necessidade 

especificada, a saber, o provimento de géneros alimenticios de qualidade para a merenda escolar dos alunos da
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rede municipal de ensino de Itapajé-CE. Tais requisitos são essenciais, abstendo-se de relacionar requisitos 

desnecessários e especificações demasiadas, para não frustrar o caráter competitivo da futura licitação. 

* LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

Para a aquisição de gêneros alimentícios destinados à merenda escolar dos alunos da rede municipal de 

ensino de Itapajé-CE, foram identificadas as seguintes principais soluções de contratação adotadas tanto por 

fornecedores quanto por órgãos públicos: 

* Contratação direta com o fornecedor: Esta opção envolve a compra direta dos gêneros alimentícios 

diretamente dos produtores ou distribuidores, por meio de processos licitatórios como o pregão eletrônico. À 

contratação direta permite maior controle sobre a qualidade e os prazos de entrega dos produtos. 

* Contratação através de terceirização: Esta modalidade aplica-se à contratação de empresas 

especializadas que forneçam os alimentos já preparados e prontos para consumo. Tal solução pode incluir a 

logística de distribuição e controle de qualidade, mas pode ter um custo maior e menos controle sobre a origem 

dos ingredientes. 

* Formas alternativas de contratação: Inclui a compra através de cooperativas de agricultores 

familiares ou parcerias com programas governamentais que incentivem a aquisição de produtos locais e 

organicos, conforme as diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), promovendo o 

desenvolvimento da economia local e sustentabilidade. 

A partir da análise das soluções elencadas, avaliou-se que a contratação direta através de pregão 

eletrônico com o fornecedor é a solução mais adequada para atender às nec idades desta contratação. Tal 

conclusao b: seia-se nos guintes fatores: 

* Custo-benefíc: 9: A contratação direta permite uma negociação mais eficaz de precos e evita os custos 

adicionais envolvidos na terceirização. 

* Controle de qualidade: Esta modalidade proporciona maior controle sobre a qualidade dos produtos 

fornecidos e flexibilidade para ajustes nas especificações técnicas conforme necess : 

* Sustentabilidade: A adoção de fornecedores locais e cooperativas, conforme as diretrizes do PNAE, 

fortalece a economia local e assegura produtos frescos e de qualidade, além de contribuir para a 

sustentabilidade 

* Agilidade no processo: Com a experiéncia em pregoes eletronicos, a contratagao direta através desta 

modalidade pode ser mais rapida e eficiente, atendendo as urgéncias e as especificidades da merenda escolar. 

Portanto, a solução de contratagao direta com fornecedor, preferencialmente utilizando pregao 

eletronico e incentivando a participagao de cooperativas e produtores locais, foi considerada a mais viável « 

vantajosa para o atendimento das necessidades da merenda escolar em Itapajé-CE.
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* ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

A aquisição de géneros alimenticios para a merenda escolar é respaldada pela Lei n® 11.947/2009 e a 

Resolução n® 6/2020 do FNDE, que determinam os pardmetros nutricionais e as responsabilidades dos 

municipios em fornecer alimentagao escolar de qualidade. É fundamental garantir que o plancjamento da 

quantidade seja baseado em critérios técnicos e objetivos, considerando as demandas alimentares e 

nutricionais dos alunos. 

1. Para a defini¢ao da quantidade de géneros alimenticios, foram considerados os seguintes critérios: 

- Número de Alunos: A rede municipal de ensino de Itapajé-CE atende a 8.370 alunos matriculados, 

distribuidos entre ensino infantil, fundamental 1 e 1l. 

- Dias Letivos: Com base no calendario escolar, o municipio tem aproximadamente 200 dias letivos, 

durante os quais será fornecida merenda escolar. 

- Cardapio: O cardapio foi elaborado por nutricionistas seguindo as diretrizes nutricionais do PNAE, 

considerando as necessidades caléricas e nutricionais de acordo com as faixas etarias dos estudantes. Cada 

aluno deve consumir uma refeicao completa por dia. 

- Consumo Médio Diario: A partir do cardapio padrao, foi calculado o consumo médio didrio de cada 

género alimenticios (tabela de itens conforme DFD). Esse calculo é baseado nas porções recomendadas para 

cada faixa etária. 

2. Proje¢do de Quantidade de Géneros Alimenticios 

Com base nos dados levantados, a estimativa da quantidade de alimentos foi realizada de forma 

>ntados proporcional ao nimero de alunos, ao consumo diário estimado e aos dias letivos. A seguir, são apres 

alguns exemplos de projegoes de quantidade por género alimenticio: 

- Arroz: 35 toneladas, considerando o consumo médio de 40 gramas por aluno para 100 dias 

- Feijao: 8 toneladas, com base no consumo medio de 25 gramas por aluno para 50 dias. 

- Carne Bovina Moida: 25 toneladas, com base no consumo médio de 50 gramas por aluno para 50 dias. 

- Mamao: 16,5 toneladas, com base no consumo médio de 100 gramas por aluno para 100 dias 

- Batata: 15 toneladas, com base no consumo médio de 50 gramas por aluno para 100 dias. 

3. Ajustes na Estimativa 

A estimativa foi ajustada levando em conta possiveis variações no nimero de alunos matriculados ao 

longo do ano letivo, além de margens de seguranga para evitar desabastecimentos e perdas. Foram também 

considerados aspectos logisticos, como o armazenamento adequado dos géneros alimenticios pereciveis e não 

pereciveis
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4. Conclusao 

A estimativa de quantidade de géneros alimenticios para a merenda escolar foi realizada de forma 

técnica, com base em dados de consumo, cardapio e necessidades nutricionais dos alunos da rede municipal de 

Itapajé-CE. A aquisi¢do planejada garante a alimentacdo adequada durante o periodo letivo, promovendo a 

saúde e o bem-estar dos estudantes. 

Este planejamento s rá monitorado e ajustado conforme necessdrio ao longo do ano letivo, bus 

sempre otimizar os recursos e assegurar o fornecimento continuo de uma alimentagio escolar de qualidade. 

* DESCRICAO DA SOLUGAO COMO UM TODO: 

A presente contratacio visa a aquisi¢ao de géneros alimenticios para a merenda escolar dos alunos da 

rede municipal de ensino de Itapajé-CE. Considerando a loca agio geografica do municipio, as diretrizes 

nutricionais e as normas vigentes, a proposta de aquisição apresentada no Estudo Técnico Preliminar (ETP) 

demonstra ser a solugao mais adequada para atender as necessidades alimentares das unidades escolares de 

forma eficiente e econémica. 

Com base na Lei 14.133/2021, a elaboracao deste ETP foi pautada na andlise cuidadosa das solugoes 

disponiveis no mercado, observando-se o principio da economicidade e da melhor aplicagao dos recursos 

publicos (Art. 18, §1¢, incisos V e VI). O levantamento de mercado realizado identificou fornecedores com 

condigoes de atender a demanda do municipio em termos de qualidade, quantidade e preco, garantindo a 

melhor solugao para a Administragao Pablica. 

As aquisições englobam uma ampla variedade de itens alimenticios, incluindo frutas, verduras, carnes, 

o balanceada. Tal diversificacdo atende as laticinios, graos e outros produtos essenciais para uma alimenta 

recomendagoes nutricionais estabelecidas pelo Programa Nacional de Alimentagao Escolar (PNAE) e promove 

uma dieta equilibrada para os alunos, essencial para o seu desenvolvimento e aprendizado. 

Adicionalmente, a opção pelo sistema de registro de pregos, conforme permitido pelo Art. 82 da Lei 

14.133/2021, pos sibilita maior flexibilidade na gestão destes recursos, permitindo adequagoes rapidas e 

eficientes conforme a variação das demandas e ofertas no mercado. Esta modalidade foi considerada a mais 

viavel, uma vez que viabiliza aquisi¢oes frequentes e em diferentes quantidades, adaptadas as necessidades 

emergentes das escolas. 

A proposta se fundamenta na jurisprudéncia estabelecida pela Lei 14.133/2021, especialmente no que 

tange a escolha de solugdes que respeitem os principios da impessoalidade, economicidade e obtenção do 

melhor resultado para a Administragao Pública (Art. 5º). A contratagao por meio do pregao eletronico, prevista 

no Art. 18, inciso VIIl, e fundamentada no Art. 28, inc o |, também assegura maior transparéncia, 

competitividade e a busca pelo menor preço, evitando sobrepregos e favorecendo o uso racional dos recursos 

Portanto, a solugao apresentada no ETP, pautada na aquisição de géneros alimenticios via pregao 

eletronico e sistema de registro de precos, configur: se como a mais adequada existente no mercado para 

atender a merenda escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Itapajé-CE. Esta escolha garante a 

qualidade das refeições oferecidas, o cumprimento das recomendações nutricionais e promove a 

sustentabilidade financeira e operacional da rede de ensino municipal.
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* ESTIMATIVA DO VALOR: 

Estima-se o valor de R$ 13.000.000,00 (treze milhdes) para Aquisi¢io de Géneros Alimenticios para 

atender a Merenda Escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Itapajé-CE, que se basea em uma analise 

detalhada e criteriosa dos custos envolvidos, mercado, demanda e orgamento disponivel. Esse valor garante que 

a Secretaria de Educagao de Itapajé-CE possa fornecer géneros alimenticios da merenda escolar de qualidade, 

atendendo de maneira eficaz e eficiente as necessidades dos alunos da rede municipal de ensino de Itapajé - Ce. 

A estimativa do valor para a aquis 30 de produtos acima citado visa atender as demandas da Secretaria 

de Educagao do Municipio de Itapajé-CE, garantindo transparéncia, eficiéncia e a adequagio do orgamento ao 

objetivo proposto, 

* JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUGAO: 

Conforme as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021, o parcelamento do objeto nas licitações é 

a regra geral, visando ampliar a competitividade, permitir um melhor aproveitamento do mercado e assegurara 

viabilidade técnica e econdmica do objeto licitado. Neste contexto, foi realizada uma analise detalhada sobre a 

viabilidade do parcelamento da aquisição de géneros alimenticios para atender à merenda escolar dos alunos 

da rede municipal de ensino de Itapajé-CE. 

* Avaliagao da Divisibilidade do Objeto: O objeto da licitagao, que inclui uma ampla variedade de 

géneros alimenticios, é tecnicamente divisivel. A divisao das aquisições em diferentes categorias (por exemplo, 

frutas e legumes, proteina animal, laticinios, etc.) ndo prejudicard a funcionalidade ou os resultados 

pretendidos, mantendo a eficiéncia na entrega dos produtos. 

* Viabilidade Técnica e Econdmica: A divisao do objeto é viável tanto técnica quanto economicamente. A 

segregagao dos géneros alimenticios em lotes menores possibilita que fornecedores com  diferentes 

especializagoes e capacidades de fornecimento participem da licitagao, sem comprometer a qualidade e eficacia 

dos r sultados esperados. 

* Economia de Escala: A andlise indicou que o parcelamento não resultard em perda de economia de 

escala. Ao contra 0, a agregagao de diferentes lotes com critérios bem definidos permitira uma negociagao mais 

precisa e adequada, sem aumento proporcional dos custos que supere os beneficios da divisao. 

* Competitividade e Aproveitamento do Mercado: O parcelamento contribui significativamente para 

uma maior competitividade e melhor aproveitamento do mercado. Permitird a participagao de um número 

maior de fornecedores, incluindo aqueles de menor porte, que podem oferecer melhores precos e condicoes 

para apenas uma parte do objeto licitado. 

* Analise do Mercado: O mercado de génerc alimenticios ¢ diversificado, e a pratica de parcelamento 

esta alinhada as estruturas dos fornecedores. A andlise do mercado demonstra que a cotagao em lotes Para 

Aquisição de Géneros Alimenticios é amplamente adotada, promovendo competitividade e economicidade. 

* Consideragdo de Lotes: Em razão do grande volume de aquisições previstas, a divisao em lotes se 

mostra vidvel e vantajosa. Permite a participagao de fornecedores diversos, incluindo pequenos produtores e 

agricultores familiares, sem prejuizo a economia de escala e mantendo a qualidade esperada 
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A decis ão pelo parcelamento está fundamentada em dados concretos e análises detalhadas que 

asseguram a viabilidade técnica e econômica desta abordagem. O processo será transparente e em 

conformidade com as normativas vigentes, documentando todas as etapas e decisões adotadas para facilitar a 

compreensão e fiscalização. 

* ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO: 

A presente contratação para a aquisição de gêneros alimentícios destinados à merenda escolar dos 

alunos da rede municipal de ensino de Itapajé-CE está em pleno alinhamento com o Plano de Contratações 

Anual da Prefeitura Municipal de Itapa . Este alinhamento é demonstrado pela inclusão detalhada desta 

necessidade no referido plano, o qual foi elaborado com base nas diretrizes estratégicas e nas demandas 

identificadas pelas unidades escolares ao longo dos anos anteriores. 

0 Plano de Contratações Anual considera as seguintes necessidades especificas: 

- Garantir a oferta de alimentos que atendam 0 e saúde estabelecidas pelo 

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). 

- Assegurar que as merendas escolares sejam planejadas de forma a proporcionar refeições 

equilibradas e de qualidade para todos os alunos, respeitando as necessidades nutricionais variadas conforme a 

faixa etária. 

- Promover a compra de produtos frescos e de alta qualidade, com incentivos para a aquisição de itens 

produzidos por agricultores familiares locais, contribuindo para o desenvolvimento sustentável da economia 

local. 

Além disso, foram observadas as seguintes condições para o perfeito alinhamento com o planejamento 

anual: 

- A previsão orçamentária para a aquisição de gêneros alimentícios foi devidamente alocada na Lei 

Orçamentária Anual (LOA), garantindo a disponibilidade de recursos financeiros necessários para a execução 

desta contratação, 

- Foi realizado um levantamento de mercado para identificar os melhores fornecedores, preços 

praticados e a viabilidade de entrega dos produtos dentro dos prazos estabelecidos. 

- A contratação obedece às metas e prazos estipulados no Plano de Contratações Anual, assegurando 

que todas as etapas do proci sso sejam cumpridas dentro do cronograma previsto. 

Assim, conclui-se que esta contratação é essencial para o cumprimento das metas de planejamento 

estratégico da Prefeitura Municipal de Itapajé, principalmente no que diz respeito à melhoria da qualidade da 

alimentação escolar, promoção da saúde dos alunos e desenvolvimento local sustentivel 

* BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO: 

0 Estudo Técnico Preliminar (ETP) para a Aquisição de Gêneros Alimentícios destinadgs & Merenda 
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Escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Itapajé-CE visa alcançar os seguintes resultados 

> Atendimento Nutricional: Garantir que os alunos da rede municipal de ensino recebam uma 

alimentação balanceada e adequada às suas necessidades nutricionais. Isso cumpre o objetivo de promover uma 

educação integral e contribuir para o desenvolvimento físico e cognitivo dos estudantes. 

> Eficiência e Eficácia: A contratação deverá ser realizada de forma a assegurar a eficiência e a eficácia 

do processo, minimizando desperdícios e garantindo a entrega dos produtos conforme as especificações 

estabelecidas. Para isso, serão observados os princípios da economicidade e da celeridade, conforme 

estabelecido no art. 5º da Lei 14.133/2021. 

> Desenvolvimento Sustentável: A utilização de produtos locais pode reduzir o impacto ambiental 

associado ao transporte de gêneros alimentícios. 

> Transparência e Legalidade: Garantir que todo o processo de contratação seja conduzido de forma 

parente e observando rigorosamente as disposições legais previstas na Lei 14.133/2021, especialmente 

quanto ao planejamento, execução e fiscalização das contratações, conforme disposto no art. 11 da referida lei 

> Qualidade dos Alimentos: Assegurar que os gêneros alimentícios adquiridos atendam aos requisitos 

de qualidade, segurança e especificações técnicas estabelecidas no Edital de Licitação, conforme o art. 18, § 1º, 

inciso VII da Lei 14.133/2021. Isso inclui a preferência por produtos frescos e minimamente processados, sem 

comprometer a qualidade nutricional. 

> Alinhamento com o Planejamento Estratégico: Garantir que a contratação esteja alinhada com o 

planejamento estratégico do municipio e do setor de educação, conforme exigido no art. 18, inciso 1l da Lei 

14.133/2021, e que as despesas estejam adequadamente previstas na Lei Orçamentária Anual (LOA). 

> Monitoramento e Avaliagao: Implementar mecanismos de monitoramento e avaliação continua da 

execugdo contratual, visando assegurar o cumprimento do objeto contratado e a obtenção dos resultados 

esperador Isso envolve a capacitagao de servidores para a gestão e fiscalizagao do contrato, conforme disposto 

noart. 18, § 19, inciso X da Lei 14.133/2021 

Em resumo, o ETP busca garantir a oferta de uma alimentagdo escolar de qualidade, promovendo a 

saúde e o bem-estar dos alunos, utilizando recursos de forma eficiente e sustentivel, ¢ cumprindo 

integralmente as normas e principios estabelecidos pela Lei 14.133/2021. 

* POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

A aquisicao de géneros alimenticios para atender a Merenda Escolar na rede municipal de ensino de 

Itapajé-CE pode acarretar alguns impactos ambientais, cujas medid. mitigadoras devem ser cuidadosamente 

planejadas e implementadas. Abaixo, são enumerados os possiveis impactos ambientais decorrentes desta 

contratagao, bem como as respectivas medidas mitigadoras: 

1. Emissao de Gases Poluentes:



CPLde tapajé 

* PREFEITURA DE 

E ITAPAJE D ) 
- Impacto: O transporte dos gêneros alimentícios pode aumentar a emissão de gases poluentes devido 

ao uso de veículos de transporte. 

> Medidas Mitigadoras: 

* Incentivar a contratação de fornecedores locais, reduzindo as: im a distância de transporte. 

* Promover o uso de veiculos que util rem combustíveis menos poluentes ou adotem tecnologias de 

menor impacto ambiental. 

* Estabelecer uma logística de transporte eficiente para reduzir o número de viagens. 

2. Descarte de Embalagens: 

- Impacto: A utilização de alimentos embalados pode gerar uma quantidade significativa de resíduos 

sólidos, especialmente plásticos. 

> Medidas Mitigadoras: 

* Optar por fornecedores que utilizem embalagens biodegradáveis ou recicláveis. 

* Implementar programas de reciclagem nas unidades escolares para o descarte adequado das 

embalagens. 

* Reduzir o uso de embalagens não essen: preferindo a utilização de produtos a granel quando 

possível. 

3. Consumo de Recursos Natura 

- Impacto: A produgio e o processamento de géneros alimenticios podem demandar grande quantidade 

de dgua e energia. 

> Medidas Mitigadoras: 

* Priorizar a aquisi¢do de produtos oriundos de praticas agricolas sustentaveis 

Promover fornecedores que adotem medidas de eficiéncia no uso da dgua e da energia em seus 

proce os produtivos. 

* Incentivar o consumo de alimentos da estagdo, que geralmente consomem menos recursos naturais 

no cultivo. 

4. Impacto na Biodiversidade: 

- Impacto: A produgio de alimentos pode levar ao desmatamento, perda de habitats e reducao da 

biodiversidade. 

> Medidas Mitigadoras: 

* Selecionar fornecedores que pratiquem a agricultura responsavel, evitando a conversao de florestas e 

outros ecossistemas naturais em areas de cultivo. 

* Preferir alimentos cultivados com préticas agricolas que promovam a conservagao da biodiversidade. 

* Incentivar a protegio de dreas proximas a fornecedores e produtores contra atividades que possam 

prejudicar a fauna e flora locais. 

5. Uso de Agrotoxicos e Pesticidas:
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; 0 uso descontrolado de agrotóxicos e pesticidas pode contaminar o solo e os cursos d'agua, 

1, 

- Impact 

além de representar um risco à saúde humana. 

> Medidas Mitigadoras: 

* Dar preferência a produtos orgânicos ou aqueles com baixo uso de agrotóxicos certificados. 

* Solicitar certificados de conformidade de fornecedores que garantam práticas agrícolas sustentáveis e 

controladas. 

* Promover a compra de produtos de fornecedores que adotam técnicas de manejo integrado de pragas 

(MIP). 

Estas medidas sao fundamentais para garantir que o processo de aquisicao dos géneros alimenticios 

ocorra de maneira sustentdvel e ambientalmente responsavel, conforme os principios estabelecidos na Lei 

14.133, de 2021, A implementagio destas medidas visa minimizar os impactos ambientais e promover préticas 

sustentaveis ao longo da cadeia de abastecimento, alinhando-se assim com o interesse público e o 

desenvolvimento sustentavel. 

* DECLARAGAO DE VIABILIDAD 

A analise detalhada dos aspectos envolvidos na aquisição de géneros alimenticios para a merenda 

escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Itapajé-CE revela a viabilidade e razoabilidade da 

contratagio, conforme os parametros estabelecidos pela Lei 14.133/2021. Abaixo seguem os pontos principais 

que fundamentam esta conclusao: 

- Atendimento ao Interes se Pablico: A contratagao visa garantir a alimentação adequada e balanceada 

dos alunos da rede municipal de ensino, contribuindo diretamente para o seu desenvolvimento fisico e 

cognitivo, conforme preconizado pelo Programa Nacional de Alimentagao Escolar (PNAE). 

- Compatibilidade com o Planejamento Or¢amentd io: A previs o orgamentdria contemplada na Lei 

Orgamentaria Anual (LOA) da Prefeitura Municipal de Itapajé assegura a disponibilidade de recursos 

necessarios para a execugao da licitação e posterior aquisigao dos géneros alimenticios. 

- Economia de Escala e Razoabilidade dos Gastos: A aquisição em grande cscala dos géneros 

alimenticios permite obter pregos mais competitivos, atendendo ao principio da economicidade conforme 

estabelecido no Art. 23 da Lei 14.133/2021. 

- Saúde e Nutrição Adequadas: Os itens alimenticios listados e suas respectivas quantidades garantem 

uma alimentagao diversificada e nutritiva para os alunos, respeitando as diretrizes nutricionais do PNAE e 

promovendo o bem-estar dos estudantes. 

- Sustentabilidade e Desenvolvimento Local: A contratação prevé a participacao de agricultores 

familiares e produtores locais, o que incentiva o desenvolvimento sustentavel e a economia local, conforme as 

diretri zes do PNAE e os princípios da Lei 14.133/2021. 

- Conformidade Legal e Técnica: Todo o processo licitatório será baseado nas Yormas da Lei
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14.133/2021, garantindo a legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiéncia. Adicionalmente, o 

procedimento adotard a modalidade de Pregao Eletronico, conforme fundamentagio legal estabelecida no Art. 

28, inciso | 

- Registro de Pregos: A adogao do sistema de registro de pregos proporciona flexibilidade a 

administragao para efetuar compras conforme a demanda, evitando desperdicios e garantindo o fornecimento 

continuo dos itens necessarios ao longo do ano, em consonéncia com o Art. 82 da Lei 14.133/2021. 

Em conclusio, a contratacio dos géneros alimenticios para a merenda escolar dos alunos da rede 

municipal de ensino de Itapajé-CE é considerada vidvel e razoavel, atendendo aos principios de economicidade, 

eficiéncia e interesse publico, em plena conformidade com a Lei 14.133/2021. 

* PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS: 

Para a realizagao do processo de contratagdo dos géneros alimenticios destinados a merenda escolar 

dos alunos da rede municipal de ensino de Itapajé-CE, serão adotadas as seguintes providéncias: 

- Elaboracio do Termo de Referéncia:Detalhamento dos géneros alimenticios necessarios, 

especificacdes técnicas, quantidades estimadas e exigéncias de qualidade. 

- Consulta ao Planejamento Anual: Verificagao da previsao or¢amentaria e da inclusao da contratagio 

no plano de contratagoes anual para a segurar o alinhamento com o planejamento estratégico da Prefeitura 

- Levantamento de Mercado: Realização de ampla pesquisa de me ado para identificar fornecedores, 

precos praticados, e possiveis inovagdes que possam ser incorporadas a contratagao. 

- Consulta ao FNDE e PNAE: Revisio das diretrizes estabelecidas pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educagio e pelo Programa Nacional de Alimentagao Escolar para garantir conformidade 

com as exigéncias e boas praticas. 

- Capacitagao de Servidore Preparação dos agentes públicos envolvidos no processo licitatd 

especialmente quanto a fiscalizagao e gestio do contrato, garantindo a eficicia e a conformidade com a 

legislagao vigente. 

- Definigao do Regime de Fornecimento: Estabelecimento de condigoes de fornecimento continuo e 

armazenamento adequado para evitar a deterioragio dos géneros alimenticios. 

- Elaboragao do Edital de Licita Desenvolvimento do edital do Pregao Eletronico, contendo todas as 

informagoes necessarias para a participação dos licitantes, critérios de julgamento, modo de disputa e regras de 

(
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- Publicação do Edital: Divulgação do edital de licitação nos meios oficiais e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), garantindo a ampla publicidade e a competitividade do processo. 

- Anál se das Propostas: Recebimento e análise das propostas ofertadas pelos licitantes, com base nos 

critérios estabelecidos no edital, para assegurar a seleção da proposta mais vantajosa. 

- Assinatura e Gestão do Contrato: Formalização da contratação com o fornecedor vencedor, seguida de 

monitoramento contínuo da execução do contrato para garantir o cumprimento das condições negociadas. 

- Avaliação de Impactos Ambientais: Identificação e mitigação de possíveis impactos ambientais 

associados à aquisição e ao transporte dos gêneros alimentícios, promovendo práticas sustentáveis. 

* JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: 

A adoção do sistema de registro de preços para a aquisição de gêneros alimentícios destinados à 

merenda escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Itapajé-CE se justifica por diversos fatores que 

atendem aos preceitos estabelecidos pela Lei 14.133/2021. A modalidade de Pregão Eletrônico, aliada ao 

sistema de registro de preço: permite uma maior flexibilidade e eficiência na contratação, proporcionando 

diversos benefícios à Administração Pública. Abaixo, são elencadas as principais justificativas para essa adoção: 

1. Flexibilidade e Economia de Escala: O s tema de registro de preços permite o planejamento de 

compras em função do consumo anual esperado, conforme previsto no art. 40, $1º, inciso Ill, da Lei 

14.133/2021. Essa flexibilidade é crucial para a Administração Pública, pois possibilita a aquisição gradual dos 

itens conforme a demanda, evitando, assim, o desperdício e a deterioração dos alimentos. 

2. Eficiência na Contratação: Como estabelecido no art. 82 da Lei 14.133/2021, o registro de preços 

m a necessidade de facilita a realização de múltiplas aquisições ao longo do período de validade do registro, 

iniciar um novo processo licitatório para cada compra, reduzindo burocracia e acelerando o atendimento às 

necessidades das escolas municipais. 

3. Garantia de Fornecimento Continuo: De acordo com o art. 83 da Lei 14.133/2021, a existéncia de 

precos registrados implica um compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obriga a 

Administragio a contratar, o que assegura ao órgão flexibilidade de requisitar os itens apenas quando 

necessario, mantendo assim um fornecimento continuo e eficiente. [N
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4. Competitividade e Redução de Custos: O registro de pregos incentiva uma maior competitividade 

entre os fornecedores, conforme art. 85 da Lei 14.133/2021, o que pode resultar em ofertas mais vantajosas e 

reduzir os custos para a Administragac Pública. A possibilidade de múltiplos fornecedores aceitarem cotar o 

objeto em pregos iguais ao do licitante vencedor também promove uma maior diversificagio na oferta. 

5. Transparéncia e Controle de Gastos: O sistema de registro de pregos, regulamentado pelos arts. 82, 

83 ¢ 84 da Lei 14.133/2021, estabelece um prazo de vigéncia e condições claras para o contrato decorrente da 

ata de registro de pregos. Tais disposicoes garantem que as aquisicoes sejam feitas de forma transparente e 

controlada, facilitando a fiscalizagdo e a auditoria dos gastos públicos. 

6. Adaptabilidade as Demandas Variaveis: A atuação em consércio ou a adesdo à ata de registro de 

precos por outros órgãos, conforme disposto no art. 86 da Lei 14.133/2021, permite que o Municipio de Itapaj 

CE se adapte a possiveis variagoes na demanda de géneros alimenticios, atendendo de maneira eficiente e 

tempestiva as necessidades das escolas. 

Dessa forma, a adogio do sistema de registro de pregos para a aquisicao de géneros alimenticios 

destinados à merenda escolar é a solugao mais eficiente e vantajosa para a Administragao Publica, atendendo 

aos principios legais de economicidade, transparéncia e eficiéncia, conforme os parametros estabelecidos pela 

Lei 14.133/2021 

* DA PARTICIPAGAO NA FORMA DE CONSORCIO: 

Considerando a complexidade e a abrangéncia da aquisi¢ao de géneros alimenticios para atender a 

merenda escolar dos alunos da rede municipal de ensino de ltapajé-CE, posicionamo-nos favoravelmente a 

participagdo de empresas na forma de consorcio. 

Conforme a Lei 14.133/2021, em seu Art. 15, é permitida a participagio de empresas em consorcio, 

desde que observadas certas normas: 

1. Comprovagao de compromisso público ou particular de constituicdo de consorcio, subscrito pelos 

consorciados. 

2. Indicagao da empresa lider do consorcio, que serd responsavel por sua representação perante a 

Administragao. 

3. Admi: são, para efeito de habilita o técnica, do somatorio dos quantitativos de cada consorciado e, 

para efeito de habilitagao econdmico-financeira, do somatorio dos valores de cada consorciado. 

4. Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitagao, de mais de um co psorcio ou
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5. Responsabilidade solidaria dos integrantes pelos atos praticados em consércio, tanto na fase de 

licitagdo quanto na de execução do contrato. 

A previsao da participagao consorciada traz beneficios, como o aumento da competitividade ¢ da 

capacidade de atendimento as demandas da Administragdo Pública, promovendo, assim, uma contratagdo mais 

vantajosa e eficiente. Ademais, ao permitir consórcios, estimula-se a cooperação entre empresas, possibilitando 

maior abrangéncia e eficiéncia na entrega dos servigos e na oferta dos produtos contratados. 

Dessa forma, fundamentando-se no disposto no Art. 15 da Lei 14.133/2021, e considerando os 

beneficios que a participagdo de empresas em consorcio pode trazer ao processo licitatério e a gestio 

contratual subsequente, este ETP se posiciona favoravelmente a nao vedagao da participagao de consorcios na 

licitagao em questao. 
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ANEXO II - MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGAO ELETRONICA(O) N° 14.10.2024.01-SRPE 

(Processo Administrativo n° 30.09.2024/01) 

n 
(50 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJE 

REF. PREGAO ELETRONICA(O) No 14.10.2024.01-SRPE 

OBJETO: Registro de preço para Futura e Eventual contratagao pelo periodo de 12 

(doze) meses para Aquisição de Géneros Alimenticios para atender a Merenda Escolar 

dos alunos da rede municipal de ensino de Itapajé-CE. 

| LOTE _ i ” 1] 
‘ITEMl ESPECIFICACAO DO PRODUTO | QUANT. | UNID. MARCA/;PALOR VALOR 

TOTAL MODELO | UNIT. 
| (conforme anexo | do edita Q — : " * 

—— — d. — L = 
VALOR TOTAL DO LOTE: R$ (EM ALGARISMO E POR EXTENSO) 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ (EM ALGARISMO E POR EXTENSO) 

Proponente: 

Enderego: 

CNPJ: 
E-mail: 

Telefone: (celular, fax, e-mail) 
Representante Legal: (nome, nacionalidade, estado civil, profissao, RG, CPF, domicilio) 

Banco , Agéncia e nº da conta corrente 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissao. 

(cidade)(UF), — de de 

Identificação do Representante Legal 

(nome e cargo) 
Assinatura
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 
PREGAO ELETRONICA(0) Nº 14.10.2024.01-SRPE 

(Processo Administrativo nº 30.09.2024/01) 

CONTRATO ADMINIST 
/.. QUE FAZEM ENTRE SI A --- 

POR INTERMEDIO DO 

(A) 

A Prefeitura Municipal de Itapajé, por intermédio do(a) 
contratante), com sede no(a) .. , na cidade de 

/Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o neste ato representado(a) pelo[a] 

.. (cargo e nome), doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

mccnto(a) no CNPJ/MF sob o nº ... ..., sediado(a) na 

.. doravante designado CONTRATADO neste ato representado(a) por 

... (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 

pmcurdçao apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 

e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
ação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

PREGÃO ELETRÔNICA(O) n. 14.10.2024.01-SRPE, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA-OBJETO (art. 92,1 e 11) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisi¢ao de Géneros Alimenticios para atender 

a Merenda Escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Itapajé-CE, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referéncia. 
1.2.  Objeto da contratação: Os itens da contratagdo sdo os constantes no adendo ao 

presente termo de contrato. 
Vinculam esta contratagao, independentemente de transcrigao: 

. 0 Termo de Referéncia; 

. 0 Edital da Licitagao; 

3. AProposta do contratado; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2 CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGACAO 
Z.1. 0 prazo de vigéncia da contratagiao é de contados do(a) assinatura, 

na forma do artigo 105 da Lei n® 14.133, de 2021. 

2.2. 0 prazo de vigéncia sera automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluido no periodo firmado acima, ressalvadas as 

providéncias cabiveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.3. A prorrogagao de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condigoes e os pre¢os permanecem vantajosos para a Administragao, 

permitida a negociação com o contratado. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUCAO E GESTAO CONTRATUAIS (art. 

92,1V, VIl e XVIIT) 7
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3.1. — O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATACAO 

4.1. — Não será admitida a subcontratagdo do objeto contratual. 

CLAUSULA QUINTA - PRECO 
0 valor Global da contratagao é de R$ _ ( ). 
No valor acima estao incluidas todas as despesas ordiná diretas e indiretas 

decoxrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerao dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92,V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato. 

vA CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo (IPC-A), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. — Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. — No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ao), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6.  Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), serd(ao) adotado(s), em substituicao, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação entao em vigor. 

7.7.  Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerao novo 

indice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

7.8. — O reajuste sera realizado por apostilamento. 

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGACOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1.  Sao obrigações do Contratante: 

8.2.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 
8.3 Receber o objeto no prazo e condigoes estabelecidas no Termo de Referéncia;
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8.4. — Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 
8.5. — Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. — Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. — Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9.  Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 

apuragao de descumprimento de clausulas contratuais. 

8.12. Comunicar o Contratado na hipétese de posterior alteragao do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.13. A Administracio ndo responderd por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execugao do objeto, observando, ainda, as obrigagoes a seguir dispostas: 

9.2.  Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do servigo para 

representd-lo na execugao do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutengao do preposto da empresa podera ser recusada pelo 6rgao 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercicio da atividade. 
9.3.  Atender as determinagoes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, 11); 

9.4.  Alocar os empregados necessarios ao perfeito cumprimento das cldusulas deste 

contrato, com habilitagio e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 

deverao atender as recomendagdes de boa técnica e a legislação de regéncia; 
9.5.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os servigos nos quais se verificarem vicios, 

defeitos ou incorregoes resultantes da execugao ou dos materiais empregados; 
9.6 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Codigo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado a Administragao ou terceiros, não reduzindo essa respofisabjidade a 
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fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.7. — Não contratar, durante a vigência do contrato, conjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021; 
9.8. — Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fornecedores, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 

à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.9. — Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9,11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 
9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único); 
9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimentg do 

contrato; 

254 
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9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

10. CLAUSULA DECIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 
10.1. As partes deverdo cumprir a Lei n® 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razao do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentagao da proposta 

no procedimento de contratagdo, independentemente de declaracao ou de aceitagao 

expressa. 
10.2. Os dados obtidos somente poderao ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6° da LGPD. 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4. A Administragio devera ser informada no prazo de 5 (cinco) dias uteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado elimina-los, com exceção das hipoteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentagdo para fins de comprovagdo do 
cumprimento de obrigagdes legais ou contratuais e somente enquanto nao prescritas essas 

obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogivel 

justificadamente, quaisquer informagoes acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreavel de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horério e registro da finalidade, para efeito de responsabilizagao, 

em caso de eventuais omissoes, desvios ou abusos. 
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperavel, a fim de garantir a reutilizagao desses dados pela Administragao nas hipoteses 

previstas na LGPD. 

10.11. O contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 

de opiniões técnicas ou recomendagoes, editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convénios de que trata o $ 1° do art. 26 da LGPD deverdo ser 

comunicados a autoridade nacional.
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11.  CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUCAO (art. 92, XII e XIII) 
11.1. Nao havera exigéncia da garantia da contratagao dos artigos 96 e seguintes da Lei n® 

14.133, de 2021. 

12. — CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - lNFRAÇÓES E SANÇÓES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 
a) der causa a inexecugdo parcial do contrato; 

b) der causa a inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano a Administragao ou 

ao funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa a inexecucao total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execucdo ou da entrega do objeto da contratagao sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentagio falsa ou prestar declaragio falsa durante a execugao do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execugao do contrato; 

g) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5¢ da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infragoes acima descritas as seguintes 

sangoes: 

i) Adverténcia, quando o contratado der causa a inexecugao parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n® 14.133, de 

2021); 
i) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alineas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposicao de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alineas “e”, “f", “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas 

“b", “c” e “d”, que justifiquem a imposi¢ao de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) moratéria de 3% ( trés por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o maximo de 30% (trinta por cento), pela inobservancia do prazo fixado para 

apresenta¢ao, suplementagao ou reposicao da garantia. 

(2) compensatoria de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecugdo total do objeto, de forma não compensatoria com a multa moratoria. 

12.3. A aplicagdo das sangdes previstas neste Contrato não exclui, em hipotese alguma, a 

obrigagao de reparagao integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sangdes previstas neste Contrato poderdo ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7°, da Lei n® 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimagao (art. 157, da Lei n® 14.133, de 2021) 

12.4.2.Se a multa aplicada e as indenizagoes cabiveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
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valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 
12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ambito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administragao contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizagdes, nao inscritos em divida ativa, poderao ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 

órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 

2022. 

13. — CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA EXTINCAO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13 Se as obrigagdes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficard 

prorrogada até a conclusdo do objeto, caso em que deverá a Administragao providenciar a 

readequagao do cronograma fixado para o contrato. 
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13.3. Quando a nao conclusiao do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) fi ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas sangoes 

administrativas; e 

b) poderá a Administragio optar pela extingdo do contrato e, nesse caso, adotara as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execugao contratual. 

13.4. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta nao dispuser de créditos orcamentarios para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato nao mais lhe oferece vantagem. 

13.5. A extinção nesta hipotese ocorrera na proxima data de aniversario do contrato, desde 

que haja a notificagao do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedéncia desse dia. 
13.6. Caso a notificagdo da ndo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extingao contratual ocorrerd apos 2 

(dois) meses da data da comunicagao. 

13.7. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigacoes nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artige 137 da Lei n® 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditorio e a ampla defesa. 

13.7.1.Nesta hip6tese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.7.2.A alteragdo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nao 

ensejara a rescisdo se nao restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.7.2.1. Se a operagdo implicar mudanga da pessoa juridica contratada, deverd ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.8. O termo de rescisdo, sempre que possivel, sera precedido: 
13.8.1. Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.8.3.Indenizagoes e multas. 

14. — CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DOTACAO ORGAMENTARIA (art. 92, VIII) 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratagao correrdo a conta de recursos 
especificos consignados no Orçamento da deste exercicio, na dotagao abaixo 

discriminada: 
14.2. A dotagao relativa aos exercicios hnancelros subsequentes sera indicada apos 

aprovagdo da Lei Orcamentdria respectiva e liberagdo dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

15. — CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, I11) 
15.1. Os casos omissos serdo decididos pelo contratante, segundo as disposigoes contidas 

na Lei n® 14,133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e 

normas e principios gerais dos contratos. 

16. — CLÁUSULA DECIMA SEXTA - ALTERAGOES 
16.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. Registros que ndo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebragdo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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17. — CLÁUSULA DECIMA SETIMA - PUBLICACAO 
17.1. Incumbird ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratagdes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sitio oficial na Internet, em atencao ao art. 82, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/cart. 72, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

18.  CLAUSULA DECIMA OITAVA- FORO (art. 92, §1°) 
18.1. Fica eleito o Foro da(o) Prefeitura Municipal de Itapajé, para dirimir os litigios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliagao, conforme art. 92, §1°, da Lei nº 14.133/21. 

Itapajé - CE, 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO
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ANEXO IV — (Modelo de Declarações) 
PREGÃO ELETRÔNICA(O) Nº 14.10.2024.01-SRPE 

(Processo Administrativo nº 30.09.2024/01) 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 
Eu, [Nome Completo ou Razão Social do Licitante], portador do CPF/CNPJ nº [Número do CPF/CNPJ], 

representante legal da empresa [Nome da Empresa), inscrita no CNPJ sob o nº [Numero do CNPJ], 
sediada na [Endereco Completo], declaro, para os devidos fins, que estou ciente e concordo 
integralmente com as condições contidas no edital e seus anexos referentes ao PREGAO 

ELETRONICA(O) n® [Número do Pregio], bem como asseguro que a proposta apresentada abrange a 
integralidade dos custos para o atendimento dos direitos trabalhistas garantidos pela Constituicao 
Federal, pelas leis trabalhistas, pelas normas infralegais, pelas convenções coletivas de trabalho e 

pelos termos de ajustamento de conduta em vigor na data de sua entrega em definitivo. 

[Local], [dia] de [més] de [ano] 

Assinatura 

DECLARAGAO QUE NAO EMPREGA MENOR 

Eu, [Nome Completo ou Razão Social do Licitante], representante legal da empresa [Nome da 

Empresa], inscrita no CNPJ sob o nº [Numero do CNPJ], sediada na [Enderego Completo], declaro, 

para os devidos fins, que a empresa não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, conforme estabelecido no artigo 7°, XXXIII, da Constitui¢ao Federal. 

Além disso, afirmo que não empregamos menor de 16 anos, ressalvada a condigao de aprendiz, a 

partir dos 14 anos, conforme permite a legislação vigente. 

[Local], [dia] de [més] de [ano]. 

Assinatura 

DECLARACAO ART. 1º E NO INCISO 111 DO ART. 5º DA CONSTITUICAO FEDERAL 

Eu, [Nome Completo ou Razao Social do Licitante], representante legal da empresa [Nome da 
Empresa), inscrita no CNPJ sob o n® [Nimero do CNPJ], sediada na [Enderego Completo], declaro, 

para os devidos fins, que a empresa não possui empregados executando trabalho degradante ou 

forcado, conforme estabelecido nos incisos Il e IV do art. 1¢ e no inciso 11l do art. 5º da Constituição 

Federal. 
Comprometemo-nos a cumprir integralmente com os direitos fundamentais dos trabalhadores, 
garantindo condigdes dignas de trabalho e respeitando a legislação trabalhista e os principios 

constitucionais. 

[Local], [dia] de [més] de [ano]. 

Assinatura
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DECLARACAO DE RESERVA 

Eu, [Nome Completo ou Razão Social do Licitante], representante legal da empresa [Nome da 

Empresa), inscrita no CNPJ sob o n® [Namero do CNPJ], sediada na [Enderego Completo], declaro, 

para os devidos fins, que a empresa cumpre integralmente as exigéncias de reserva de cargos para 

pessoa com deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, conforme previsto na legislagao 

vigente, bem como em outras normas especificas aplicaveis. 

Comprometemo-nos a garantir a inclusao e a igualdade de oportunidades no ambiente de trabalho, 

respeitando os direitos e garantias das pessoas com deficiéncia e dos reabilitados da Previdéncia 

Social, em conformidade com a lei. 

[Local], [dia] de [més] de [ano]. 

Assinatura 

DECLARACAO DE ME/EPP 

Eu, [Nome Completo ou Razão Social do Fornecedor], representante legal da empresa [Nome da 

Empresa], inscrita no CNPJ sob o nº [Numero do CNPJ], enquadrada como microempresa/empresa de 

pequeno porte/sociedade cooperativa, declaro, para os devidos fins, que cumprimos integralmente os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n® 123, de 2006. 

Adicionalmente, declaramos estar aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 

a 49 da referida Lei Complementar, conforme observado o disposto nos $$ 1¢ ao 3º do art. 4º da Lei 

n.214.133, de 2021. 

Local], [dia] de [més] de [ano]. 

Assinatura 

DECLARACAO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

Eu, [Nome do Representante Legal da Empresa], portador do CPF [CPF do Representante 

Legal da Empresa] e do RG [RG do Representante Legal da Empresa], na qualidade de representante 
legal da empresa [Nome da Empresa], inscrita no CNPJ sob o nimero [Numero do CNPJ da Empresal 

declaro, para os devidos fins, que as propostas econdmicas apresentadas por nossa empresa 

compreendem a integralidade dos custos para o atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convencoes coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 

conforme exigido no edital do processo licitatorio [Nº do Edital]. 

Declaro ainda estar ciente de que a falsidade desta declaragio podera acarretar em 

penalidades previstas em lei, inclusive a desclassi ão da proposta e a aplicagao de sangoes 

administrativas. 

Local e Data: [Local], [Data]
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AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO. A(O) Prefeitura Municipal de Itapajé, por intermédio do(a) Pregoeiro(a)(a), 

torna público que fará licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA(O) com REGISTRO 

DF PREÇO nº. 14.10.2024.01-SRPE, tipo menor preço, cujo objeto é Futura e Eventual 

contratação pelo período de 12 (doze) meses para Aquisição de Gêneros Alimentícios para 

atender a Merenda Escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Itapajé-CE, conforme 

especificações detalhadas no edital e seus anexos. O recebimento das propostas através do site 

https://compras.m2atecnologia.com.br/ dar-se-a a partir das 17:30 horas do cia 24 de outubro 

de 2024, com data de abertura das Propostas no dia 06 de novembro de 2024, as 09:00 horas e 

inicio de disputa de pregos no dia 06 de novembro de 2024, as 10:00 horas. O Edital estara 

disponivel nos Sites: https://compras.m2atecnologia.com.br/ ou https://municipios- 

licitacoes.tce.ce.gov.br/. Os interessados poderdo obter informacdes detalhadas no setor da 

Comissdo de Licitagdo, em dias de expediente normal. Itapajé — CE, 22 de outubro de 2024. 

Franciano Franca Cordeiro — Pregoeiro(a)(a).
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de Preço nº 1316202403 SRPE, Tipo Menoi Preço, ) cbjeio é Futura é Fvimiual 
tontratação pelo geríodo de 12 (doze) menses para anutação de Géneras Alimentico: para 
atendes a Merenda Escolar dos alunos da Bede Munieioo! de Enaeo de Itapaje CÉ 
conforme especticações detalhadas na Edital é sous anevo> 0 recetomento das propostas 
atraves do site https//fcempras. m2atecnelogia vom bi/ dai -3 d partio das 17/30 horas do 
dia 24 de outubro de 2024, com data de abertura das Propostos no dia 06 de novembio 
v 2024, 35 D4 00 horas e tm s de risputo do preços no dia Q6 de novendtiro de 2034, as 
L0170 hotas O Edital estara tisponivel no> Sites BB/, conyiras .2 4ty nalogiaçom br 
0 1 f/riunicigios-tcitáções tee QO /. De intéres-sido: coderão obter informações. 
ddetalhadas nm vetor du comsão de Lionação. em gles d e 

s €8, 22 1 
FRANGIANO T À 

b e 4024, 
A P EDERD. 

PIROCA PREFEITURA MUNICIPAL DE 11 

AVISO DI ANULAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 24 11 16751 

Secrétaris de Saude OBIETO Aguis Ve gtontatótes. tipo 
ambulancia, satagoria Tipo À istmples ramoçael. pm atonder 4c necessidades da 
Secietans de Saude da Municipio de Mtapigora & Secicogns de Seúde du Município de 
fwninoea, par meia da sum Sectetana Eoecutiva, decirs pria ANVLAÇÃO do P 
letrônico N 34 11/06-PE, contórine justiticarivs Juntada <1 10fin dis S ssm fita 
Aberto n praço mmeuasal previto no AN 16% s A8 

MNátIoça CE, 22 Se Qutubio de 203 
VANESSA BE1 RSA COU (INHO 

Secroturia Exacutiva 44 Secretivia de boide 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA 

EXTRATO DE CONTRATO 

et combr’ A SATILS Uas aregostos deutecems o o 1 de en T 200001 DA GSTAA N BA TD 2081 S0, Luntritant i o Novemiy e 304, 4 DON X0, Heratio de Braslal o o da st de dimuta te — oy e SV B Cuncatadat) Murcapols SA Ot aquinção te Boibs 
lancetouerierd 3 gantie 648 10h & 00mia (Hordno de Branta) do di 11 de Nevembro de (U1, SFF, & a8 Bulomatce, o i 0 Valor Jutw A$ 1 §7%,060.00 
o Y It seo mesalas 2 gnaedh Canvadbast o ee B B W Sob Min WA LA o8 
om ' et - S AA S 7 20 Proleta: 1915.121610014.1.048 Construn, Anplar, Refirimar & Equinar ntades do 

Ensuno. Fundamental; Ciassificaçõo. econômica 44908200 Fauipamentes & matenial 
adtinga/tt. 22 do Quivtio de 2024 premanente. Subelemento @ 6865262, no salor de RE 1V AL Vigbíuia 12 e 
FRANCISCO ARNALDO BRASILLIRO Outubro dn 2021 é 17 de nutubes de 3075 Dato da Avcatura 17 e Outubro de 204 

Agente dh Convratação e g Rodrgues e Olivisra — Fundo Ve S0y 1 £ v — FUNDE 

' () : 

_),"/



| 
-apisuod 

anb 
0 

9 oe1197 
e orode 

- 
nomua 

joqainy 
O 

“sip soata: 
unuap! 

28 
« 

* %8) 
102] 

0p EPII0) 
3 

(L 
E OjUN{ 

3IpuY 
EJE 

OIpUBA 
 Sapum 

opwabeluene 
oy SO0 

— 
soamus 

1S 
ouam 

G 
Op 

R
I
S
 

£ 
3P Souam 

E AN 
-s9d anb 

51 
3wIACK WNG 

*- B8 
-ewi 

ep opeiadoadeu} 
osn 

nos 
É 

-138-301A 3 - Ex 

Tenuaaa 
aonbjenh 

op 

212g 
0 
opuntas 

(%gy 
-EJIOJ 

ta 
Foos 

ap 
oedtaja 

y 

EZ9]E1 104 Op 
epiaso) 

junf 
0pueag 

ejed 
aupuy 

ap 
esuasajp 

e 10} sojuod 

mx m e 

nend 
“ouema 

ou 
“ored 

op 
eITEsSEJe. 

o1z 
0 

anb 
a 

fesoy 

u 
apepirengnau 

epdnipiosp 
N
,
 

1400 
GncdoSsarggeSeursoua 

S
I
V
H
I
V
I
V
A
 
HOLIA 

[endeg 
ep 

esnuajaad 
ejpd 

emndsip 
eu 

odureo 
noqueS 

BonsIoqang-conOd 
oessnasip 

y| 
15 

o
 

o<u_m_|_m_ 
VN 

- 

Lsuas 

SVUIDHO! 
ODZm_>|_o>Zm_ 

VIIND10d 
V 
V
O
N
T
L
N
S
 

wipier 
op fesniny iTN SAM - sven 

o ope| 
R
 

e
 

e
 

L o
x
 

9 eige 
oim oSasa 

Koy 
GDA 

0, 
7 

GY 
L 

apensenaus. 
o
A
 

00 
“Fedey 

30 
o
 

 pisce 
d9 e
 

E
M
N
A
 - €33 

op 
opasa. 


